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1 | Introdução 

1. O presente documento constitui o Relatório do Programa da Orla Costeira Alcobaça ï Cabo 

Espichel, produzido pela equipa técnica do Centro de Estudos de Desenvolvimento Regional e 

Urbano, Lda (CEDRU) e da Biodesign, Ambiente e Paisagem, Lda, para a Agência Portuguesa de 

Ambiente, IP (APA) no ©mbito da elabora­«o do ñModelo de Ordenamento para a Orla Costeira 

Alcobaça ï Cabo Espichelò, adjudicada ao cons·rcio atrav®s de resultado de concurso p¼blico 

internacional, em dezembro de 2014. 

2. O Programa da Orla Costeira Alcobaça ï Cabo Espichel (POC-ACE), conforme determina o 

Despacho n.º 9166/2011, de 20 de julho, da Secretária de Estado do Ordenamento do Território 

e das Cidade, corresponde à revisão e fusão num único programa especial dos três Planos de 

Ordenamento da Orla Costeira (POOC) em vigor no sector litoral da região hidrográfica do 

Tejo e Oeste: 

¶ POOC Alcobaça ï Mafra, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 11/2002, de 

17 de janeiro);  

¶ POOC Cidadela ï São Julião da Barra, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros 

n.º 123/98, de 19 de outubro, retificada pela Declaração de Retificação de n.º 22-H/98, de 30 

de novembro e alterada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2012, de 3 de outubro; 

¶ POOC Sintra ï Sado, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 86/2003, de 25 

de junho. 

3. Sem prejuízo de se verificar pontualmente alguma desatualização no Despacho n.º 9166/2011, em 

resultado das alterações entretanto ocorridas no enquadramento legal do ordenamento do 

território na orla costeira, com a publicação do Decreto-Lei n.º 159/2012 de 24 de julho (Regime 

Jurídico dos POOC), da Lei n.º 31/2014 e do Decreto-Lei (Lei de Bases Gerais da Política Pública 

de Solos, de Ordenamento do Território e de Urbanismo) e do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de 

maio (Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial), a revisão dos três POOC e a 

elaboração de um único instrumento de planeamento resulta de um conjunto de fatores, 

considerados relevantes à data, designadamente:  

¶ A existência de insuficiências e desadequações nas propostas e nos normativos, quer nos 

aspetos físicos do território, quer no ordenamento e gestão das atividades humanas; 

¶ A necessidade de concretizar a estratégia definida pela Estratégia Nacional para a Gestão 

Integrada da Zona Costeira (ENGIZC), com especial relevância para uma maior aplicação dos 

princípios de precaução e prevenção das situações de risco, bem como de adaptação às 

Alterações Climáticas; 

¶ A necessidade de articular, de forma mais global e sistemática, o ordenamento do sector 

costeiro Alcobaça ï Torres Vedras com o Plano Regional de Ordenamento do Território do 

Oeste e Vale do Tejo (PROT-OVT), aprovado em 2009 através da Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 64-A/2009, de 6 de agosto; 

¶ A necessidade de incluir troços costeiros que não tinham sido abrangidos pelos POOC, 

designadamente a lagoa de Óbidos e o arquipélago das Berlengas, assegurando a proteção 

dos recursos hídricos numa perspetiva sistémica, na linha da simplificação e articulação de 
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regimes de proteção, prevista no Decreto-Lei n.º 107/2009, de 15 de maio, e em sintonia com o 

que a abordagem seguida anteriormente na lagoa de Albufeira; 

¶ Finalmente, embora considerando que o normativo dos POOC não incidia sobre as áreas sob 

jurisdição portuária e as áreas de interesse portuário, deveriam ser identificadas na respetiva 

cartografia e consideradas, ainda que a legislação específica da atividade portuária preveja 

um procedimento próprio para a determinação das áreas sem utilização portuária 

reconhecida, a revisão dos POOC deveria refletir os resultados desses procedimentos, sem 

prejuízo do disposto nos Decretos-Leis n.ºs 146/2007, de 27 de abril, e 100/2008, de 16 de junho. 

4. A orla costeira entre Alcobaça e o Cabo Espichel constitui um dos sectores costeiros nacionais 

em que a gestão integrada comporta maiores desafios, nomeadamente na compatibilização dos 

vários usos e atividades com a proteção e valorização dos ecossistemas e no cumprimento do 

princípio de precaução face aos riscos costeiros. Com efeito, este território não só se distingue 

pelas extensas áreas de grande valor ecológico e conservacionista, como pela dinâmica 

edificatória resultante do contexto metropolitano e da grande tradição balnear. Acresce, que 

tanto os troços de litoral de arriba como de costa baixa e arenosa apresentam uma elevada 

vulnerabilidade à erosão costeira, que se agravará de forma crítica em resultado das Alterações 

Climáticas. 

5. Os desafios atuais e futuros que se colocam a este território exigem uma renovada estratégia de 

atuação que assuma a urgência de iniciar um caminho de Adaptação às Alterações Climáticas e 

que emane do compromisso de todos os atores em prosseguir uma nova forma de governação 

integrada, solidária e corresponsável da orla costeira.  

6. Nos termos do artigo 45.º do Decreto-Lei nº 80/2015, de 14 de maio, conjugado com o 

estabelecido no artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 159/2012, de 24 de julho, o POC-ACE é composto 

por: 

¶ Diretivas; 

¶ Modelo Territorial, que apresenta a expressão gráfica territorial das diretivas. 

¶ Complementarmente, o POC é acompanhado por:  

¶ Relatório do programa; 

¶ Relatório ambiental; 

¶ Programa de execução, que inclui o programa de medidas de gestão, proteção, conservação 

e valorização dos recursos hídricos e plano de financiamento; 

¶ Indicadores qualitativos e quantitativos que suportem a avaliação do Programa. 

7. Nos 30 dias posteriores à publicação do POC a APA aprova os regulamentos administrativos do 

Domínio Hídrico da Orla Costeira Alcobaça ï Cabo Espichel e das Lagoas de Óbidos e de 

Albufeira, que incluem as plantas e o programa de intervenções por praia e por zona balnear, 

respetivamente. 

8. Ainda no âmbito da elaboração do Programa foram produzidos numa primeira fase, entre janeiro 

e maio de 2014, os estudos de caracterização e diagnóstico prospetivo, organizados em quatro 

volumes: 
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¶ Balanço de Implementação dos POOC; 

¶ Caracterização do Sistema Ambiental Costeiro; 

¶ Caracterização dos Riscos Costeiros; 

¶ Caracterização do Sistema Urbano e Económico. 

9. O presente documento, enquanto elemento complementar que visa enquadrar as opções do 

Programa, está organizado em cinco componentes principais: 

¶ A primeira, na qual é feita a contextualização do POC Alcobaça ï Cabo Espichel em termos 

jurídicos, territoriais e estratégicos; 

¶ A segunda, onde se apresenta a estratégia de gestão integrada proposta para este território, 

com enfoque na visão e nos objetivos estratégicos do Programa; 

¶ A terceira, onde se apresenta o Modelo Territorial do Programa e as diversas componentes e 

objetivos que está na base do normativo adotado; 

¶ A quarta, onde se apresenta o Modelo de Intervenção que suporta o Programa de Execução; 

¶ A quinta, onde se apresenta o sistema de gestão, monitorização e avaliação do Programa.  

10. A elaboração da proposta de POC-ACE é resultado de um processo metodológico exigente, 

conduzido pela APA, com apoio do CEDRU e da Biodesign, e que beneficiou da intensa 

colaboração da totalidade das entidades que integram a Comissão Consultiva, com destaque 

para as 12 autarquias locais abrangidas pelo Programa. 
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2 | Contextualização do Programa da Orla 

Costeira 

2.1 | Enquadramento Legal  

11. O Programa da Orla Costeira Alcobaça ï Cabo Espichel (POC-ACE), conforme determina o 

Despacho n.º 9166/2011, de 20 de julho da Secretária de Estado do Ordenamento do Território e 

das Cidade, corresponde à revisão e fusão num único programa especial dos três Planos de 

Ordenamento da Orla Costeira (POOC) em vigor no sector litoral da região hidrográfica do 

Tejo e Oeste: 

¶ POOC Alcobaça ï Mafra, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 11/2002 de 

17 de janeiro);  

¶ POOC Cidadela ï São Julião da Barra, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros 

n.º 123/98, de 19 de outubro, retificada pela Declaração de Retificação de n.º 22-H/98, de 30 

de novembro e alterada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2012, de 3 de outubro; 

¶ POOC Sintra ï Sado, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 86/2003 de 25 de 

junho. 

12. Ainda segundo o mesmo Despacho, inclui ainda os troços costeiros que não haviam sido 

abrangidos pelas regras de ordenamento dos POOC em vigor, designadamente a lagoa de 

Óbidos e o arquipélago das Berlengas.  

13. De acordo com Lei de Bases Gerais da Política Pública de Solos, de Ordenamento do Território 

e de Urbanismo, aprovada pela Lei n.º 31/2014, de 30 de maio, regulamentada pelo Decreto-Lei 

n.º 80/2015, de 14 de maio, que aprova a revisão do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 

Territorial (RJIGT), o POC-ACE constitui um Programa Especial.  

14. Os Programas Especiais, onde se integram os Programas de Orla Costeira, visam a prossecução 

de objetivos considerados indispensáveis à tutela de interesses públicos e de recursos de 

relevância nacional com repercussão territorial, estabelecendo exclusivamente regimes de 

salvaguarda de recursos e valores naturais, através de medidas que estabeleçam ações 

permitidas, condicionadas ou interditas em função dos objetivos de cada programa, prevalecendo 

sobre os planos territoriais de âmbito intermunicipal e municipal. 

15. O POC-ACE atende ainda a outras importantes alterações legislativas, ocorridas nos 10 anos, e 

com relevância para o ordenamento da orla costeira, nomeadamente:  

¶ Decreto-Lei n.º 108/2010, de 13 de outubro, que transpôs a Diretiva Quadro «Estratégia 

Marinha»; 

¶ Estratégia Nacional de Adaptação às Alterações Climáticas, aprovada pela Resolução do 

Conselho de Ministros n.º 24/2010, de 1 de abril; 

¶ Estratégia Nacional de Desenvolvimento Sustentável 2015, aprovada pela Resolução do 

Conselho de Ministros n.º 109/2007, de 20 de agosto; 
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¶ Estratégia Nacional de Gestão Integrada da Zona Costeira, aprovada pela Resolução do 

Conselho de Ministros n.º 82/2009, de 8 de setembro; 

¶ Estratégia Nacional para o Mar, aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 

163/2006, de 12 de dezembro; 

¶ Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, que transpôs a Diretiva Quadro da Água; 

¶ Plano Regional de Ordenamento do Território da Área Metropolitana de Lisboa, aprovado 

pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 68/2002, de 8 de abril; 

¶ Plano Regional de Ordenamento do Território do Oeste e Vale do Tejo, aprovado pela 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 64 -A/2009, de 6 de agosto; 

¶ Plano Sectorial da Rede Natura 2000, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 

115 -A/2008, de 21 de julho; 

¶ Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território (PNPOT), aprovado pela Lei n.º 

58/2007, de 4 de setembro. 

16. Assim, em síntese, por um lado, o novo enquadramento legal obriga à adaptação dos modelos de 

ordenamento vigentes na orla costeira, destacando-se as alterações que têm implicações no 

âmbito espacial, designadamente:  

¶ O imperativo de ampliar a área de intervenção até aos 1000 metros, quando a proteção de 

ecossistemas costeiros relevantes o justifique;  

¶ A inclusão das áreas portuárias na área de intervenção, assegurando-se a existência de 

condições para o desenvolvimento da atividade portuária e garantindo-se as respetivas 

acessibilidades marítimas e terrestres; 

¶ A inclusão dos troços costeiros ainda não abrangidos pelas regras de ordenamento dos POOC 

em vigor ï lagoa de Óbidos e arquipélago das Berlengas. 

17. Por outro lado, o novo regime jurídico exige dos POC uma resposta mais efetiva na aplicação do 

princípio de precaução. O agravamento da erosão costeira ao longo da primeira década do 

século XXI e o reconhecimento inequívoco do aumento da frequência e intensidade dos 

fenómenos climáticos extremos, resultantes das Alterações Climáticas, exigem novas respostas das 

políticas públicas, tanto com vista à redução das emissões dos gases com efeito de estufa, como 

na adoção de medidas de adaptação (proteção, acomodação e relocalização) que reduzam a 

exposição de indivíduos, atividades e infraestruturas aos riscos. Neste contexto, os POC estão 

obrigados a proceder à identificação de faixas de risco e a estabelecer regimes de salvaguarda 

dessas faixas, face aos diversos usos e ocupações, numa perspetiva de médio e longo prazo. 

18. Finalmente, releva-se que o ordenamento da orla costeira passou a ser efetuado através de 

Programas da Orla Costeira (POC), deixando de vincular direta e imediatamente os particulares, 

e vinculando unicamente as entidades públicas. Assim, para que os seus objetivos possam ser 

prosseguidos, o seu conteúdo normativo deverá ser integrado nos planos territoriais. 

19. Suportado neste quadro referencial, o POC-ACE procura concretizar o atual quadro de objetivos 

estratégicos de natureza geral, preconizados para a orla nacional, designadamente: 

¶ Fruição pública em segurança do domínio hídrico; 
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¶ Proteção da integridade biofísica do espaço e conservação dos valores ambientais e 

paisagísticos; 

¶ Valorização dos recursos existentes na orla costeira; 

¶ Flexibilização das medidas de gestão; 

¶ Integração das especificidades e identidades locais;  

¶ Criação de condições para a manutenção, o desenvolvimento e a expansão de atividades 

relevantes para o país, tais como atividades portuárias e outras atividades socioeconómicas 

que se encontram dependentes do mar e da orla costeira, bem como de atividades emergentes 

que contribuam para o desenvolvimento local e para contrariar a sazonalidade. 

 

 

2.2 | Contexto Territorial 

2.2.1 | Âmbito Territorial do POC 

20. O âmbito territorial do POC-ACE inclui, nos termos do n.º 1 do artigo 21.º da Lei n.º 58/2005, de 

29 de dezembro, designada Lei da Água, as águas marítimas costeiras e interiores e os respetivos 

leitos e margens, assim como as faixas de proteção marítima e terrestre inseridas na área de 

circunscrição territorial da Administração da Região Hidrográfica do Tejo e Oeste, dos municípios 

de Alcobaça, Nazaré, Caldas da Rainha, Óbidos, Peniche, Lourinhã, Torres Vedras, Mafra, Sintra, 

Cascais, Almada e Sesimbra. 

21. Por outro lado, considerando o estabelecido no Despacho n.º 9166/2011, de 20 de julho, a área 

de intervenção do POC-ACE contempla ainda os planos de água das Lagoas de Óbidos e de 

Albufeira e a respetiva Zona Terrestre de Proteção das lagoas, com 500 metros de largura, que 

tem como função principal a salvaguarda e proteção dos recursos hídricos, bem como o 

arquipélago das Berlengas. 

 

2.2.2 | Definição da Área de Intervenção do POC-ACE 

22. Conforme estabelece o artigo 8.º e 9.º do Decreto-Lei n.º 159/2012, de 24 de julho, a área de 

intervenção do POC-ACE subdivide-se em dois espaços fundamentais: 

¶ Zona Terrestre de Proteção (ZTP) ï composta pela margem das águas do mar e por uma faixa, 

medida na horizontal, com uma largura de 500 metros, contados a partir da linha que limita a 

margem das águas do mar, podendo ser ajustada para uma largura máxima de 1000 metros 

quando se justifique acautelar a integração de sistemas biofísicos fundamentais no contexto 

territorial objeto do plano; 

¶ Zona Marítima de Proteção (ZMP) ï faixa compreendida entre a linha limite do leito das águas 

do mar e a batimétrica dos 30 metros referenciada ao zero hidrográfico. 
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23. Assim, a delimitação da área de intervenção do POC, no que respeita à Zona Terrestre de 

Proteção, difere da definida nos POOC agora revistos, dado que nos termos do Decreto-Lei 

309/93, de 2 de setembro, que enquadrou estes Planos, esta Zona era delimitada a partir da Linha 

da Máxima Preia-mar de Águas Vivas Equinociais.  

 

 

 

Figura 1 |  Área de incidência dos POC 

Fonte: Decreto-Lei n.º 159/2012, de 24 de julho 

 

24. Nestes termos a Zona Terrestre de Proteção foi alargada, nas seguintes situações: 

¶ No troço costeiro entre o limite Norte da área de intervenção e o aglomerado urbano da 

Nazaré, nos concelhos de Alcobaça e Nazaré, com o objetivo de abranger o sistema dunar 

contínuo, nas situações em que existe continuidade deste sistema até à linha de costa; 

¶ No troço costeiro a Sul da área Portuária da Nazaré, abrangendo a área envolvente ao 

troço final da foz do rio Alcoa; 

¶ Nos troços costeiros entre a praia da Cova da Alfarroba e a praia do Baleal Sul, no concelho 

de Peniche, com objetivo de abranger o sistema dunar localizado a poente; 

¶ No troço costeiro Guincho ï Cascais, neste concelho, com o objetivo de abranger o 

complexo dunar Guincho ï Oitavos; 

¶ No troço costeiro norte de Almada, em São João da Caparica, com o objetivo de abranger 

o sistema dunar que se prolonga para poente até alcançar áreas artificializadas; 

¶ No troço costeiro do concelho de Almada, entre a praia da Mata e a praia do Rei, 

abrangendo uma área de sistema dunar na base da arriba fóssil;  

¶ No troço costeiro sul do concelho de Almada, com o objetivo de abranger o sistema dunar 

arborizado, parcialmente integrado na Mata Nacional dos Medos; 

¶ No troço costeiro entre o limite Norte do concelho de Sesimbra e a praia da Foz, no concelho 

de Sesimbra, para abranger o sistema dunar; 
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¶ No sector costeiro, próximo do limite Sul da área de intervenção, no concelho de Sesimbra, 

com o objetivo de integrar a totalidade da arriba costeira e da área adjacente. 

25. A definição destas ampliações, que procurou garantir a existência de continuidade/coerência na 

demarcação de áreas homogéneas em termos do regime de salvaguarda, proteção e valorização 

de recursos e valores naturais, resultou da análise de ortofotomapas, cartografia e de 

verificações locais. 

26. Para além da orla costeira a área de intervenção do POC-ACE integra como já referido, as 

lagoas de Óbidos e de Albufeira, subdivididas em dois espaços fundamentais Plano de Água e 

Zona Terrestre de Proteção, o que para o efeito importa considerar o estabelecido no Decreto-

Lei n.º 107/2009, de 15 de maio, designadamente as definições constantes das alíneas r) e x) ambas 

do artigo 3.º respetivamente: 

¶ Plano de Água ï a superfície da massa de água do lago, da lagoa ou da albufeira; 

¶ Zona Terrestre de Proteção ï a faixa, medida na horizontal, com a largura máxima de 1000 m, 

contados a partir da linha do nível de pleno armazenamento no caso das albufeiras de águas 

públicas, e da linha limite do leito, quando se trate de lagoas ou lagos de águas públicas. 

 

2.2.3 | Breve Caracterização da Área de Intervenção 

27. O POC-ACE abrange um troço costeiro que se estende por cerca de 224 km, repartidos por 12 

concelhos das NUTS III Oeste, Grande Lisboa e Península de Setúbal, designadamente: Alcobaça, 

Nazaré, Caldas da Rainha, Óbidos, Peniche, Lourinhã, Torres Vedras, Mafra, Sintra, Cascais, 

Almada e Sesimbra. Nestes municípios residiam, em 2011, 1.152.769 habitantes, dos quais 30% nas 

freguesias costeiras, sendo a intensa ocupação humana um dos aspetos diferenciadores deste 

sector costeiro.  

28. Nos troços Alcobaça ï Sintra e Almada ï Sesimbra o sistema de povoamento costeiro é marcado 

pela prevalência de aglomerações urbanas estruturantes (e.g. Nazaré, São Martinho do Porto, 

Peniche, Praia da Areia Branca, Praia de Santa Cruz, Ericeira, Praia das Maçãs e Costa da 

Caparica), fortemente associadas a atividades económicas relacionadas com o mar (i.e., 

atividade portuária, pesca, industria alimentar e turismo). No seu entorno, fruto da forte dinâmica 

edificatória das últimas duas décadas, desenvolveram-se inúmeras áreas de ocupação dispersa 

em solo rural, onde predomina o uso habitacional de utilização sazonal.  

29. Por outro lado, o troço Cascais ï Forte de São Julião da Barra constitui um dos principais eixos 

de desenvolvimento urbano da Área Metropolitana de Lisboa (AML), estruturado pelo caminho-

de-ferro e pela estrada marginal, revelando-se fortemente consolidado, num contínuo urbano 

onde a tradição na localização de funções turísticas continua a manifestar-se, apesar da 

prevalência dos usos residenciais. 
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Figura 2 |  Concelhos da área de intervenção  

Fonte: APA - SNIRH 
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30. Na última década, ocorreu um aumento demográfico em todos os concelhos desta orla costeira, 

tendo os aglomerados registado um crescimento de 37,8%. O acréscimo de alojamentos foi 

igualmente elevado (41,3%, entre 2001 e 2011), verificando-se a construção de 31.699 unidades. 

31. A importância do fenómeno urbano constitui um dos aspetos distintivos desta orla costeira, 

conforme é evidenciado pelos padrões de uso e ocupação do solo afetos1 a este tipo de 

situações, que abrangem cerca de 35,9% da ZTP. Por sua vez, as áreas ocupadas por florestas 

abertas e vegetação arbustiva abrangem cerca de 32,2% da ZTP, enquanto que as zonas 

descobertas e com pouca vegetação, como as praias, as dunas e os areais, ocupam cerca de 

18,9%.  

32. Ao nível económico, esta orla costeira é desde logo marcada pela importância da pesca.  A 

atividade piscatória beneficia não só de dois dos principais portos de pesca de Portugal 

Continental ï Nazaré e Peniche ï, mas também de outros portos de menor dimensão em torno dos 

quais se estabeleceram e permanecem diversas comunidades piscatórias. O porto de Peniche, com 

11% do movimento de pescado nacional, em 2012, é o terceiro maior porto de pesca do País, 

enquanto o porto da Nazaré, com 3% do movimento de pescado, é o nono maior. 

33. A proximidade à principal área urbana do país e as condições especialmente favoráveis para as 

práticas balneares, fazem com que a orla costeira entre Alcobaça e o Cabo Espichel seja um dos 

principais sectores costeiros nacionais associados ao lazer e turismo.  

34. Esta orla costeira pode ser segmentada em quatro troços no que se refere às características e ao 

grau de desenvolvimento deste sector. O troço Cascais/Estoril destaca-se pelo maior grau de 

consolidação como destino turístico, tendo inclusivamente grande reconhecimento internacional, 

apresentando uma grande diversidade de recursos e de produtos turísticos. Os troços costeiros 

de Almada e de Sintra, estruturados a partir de núcleos urbanos que pontuam este território, 

caracterizam-se pela grande prevalência de espaços naturais de grande valor paisagístico e por 

praias marítimas com elevada procura e reduzida sazonalidade destacando-se pela sua aptidão 

para o Turismo de Natureza, Sol e Mar e Turismo Náutico. O troço costeiro da região Oeste, em 

que a oferta turística esteva inicialmente confinada a localidades costeiras com grande tradição 

piscatória e balnear ï Nazaré, São Martinho do Porto, Peniche-Baleal, Praia da Areia Branca e 

Ericeira ï tem vindo a sofrer um amplo crescimento, a partir de produtos como o Touring Cultural, 

o Turismo Residencial e o Turismo Náutico. Finalmente, o troço costeiro a Sul da lagoa de 

Albufeira caracteriza-se pela inexistência de aglomerações urbanas estruturantes, 

desenvolvendo-se, essencialmente, em áreas edificadas dispersas com uma grande prevalência de 

Turismo Residencial e do Sol e Mar. 

35. Em 2013, os concelhos da área de intervenção possuíam 205 estabelecimentos de alojamento 

turístico (21.434 camas), refletindo um acréscimo de 48,6% face a 2003. Nesse ano, Cascais e 

Sintra, na região de Lisboa, e Peniche, Óbidos e Nazaré, na região Oeste, eram os concelhos com 

maior oferta de estabelecimentos e com maior capacidade de alojamento (os concelhos de 

Cascais e Sintra destacam-se quanto ao número de camas disponíveis). Nesse mesmo ano, o 

número de hóspedes ultrapassou o milhão (1.190.325), no conjunto dos doze concelhos, que 

compõem a área de intervenção. 

                                                 
1 Tecido urbano, áreas com indústria, comércio e transportes, espaços verdes urbanos, equipamentos desportivos e de lazer e 

zonas históricas. 
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36. Em termos biofísicos, para além da grande diversidade de estruturas, a orla costeira entre 

Alcobaça e o Cabo Espichel é caracterizada por espaços com grande valor conservacionista e 

paisagístico, apesar dos fortes fatores de pressão urbana e turística. 

37. O sector a Norte do Cabo Raso destaca-se pela riqueza e diversidade florística, faunística e 

paisagística, possuindo importantes áreas de vegetação natural e seminatural que, apesar de 

fragmentadas, potenciam a conetividade ecológica. Neste sector relevam-se os sítios de 

importância comunitária de Peniche-Santa Cruz (PTCON0056) e Sintra-Cascais (PTCON0008), 

bem como a fachada atlântica do Parque Natural de Sintra-Cascais ou a Reserva Natural das 

Berlengas. O elevado interesse paisagístico deste sector sustenta-se, ainda, na presença de 

elementos geológicos e geomorfológicos de grande singularidade, como arribas as costeiras, 

escarpas (Maceira/ Vimeiro/ Porto Novo) e áreas lagunares (Lagoa de Óbidos). 

38. No sector a Sul da barra do Tejo destaca-se a presença de elementos da flora e fauna que 

concorrem para a sua importância do ponto de vista do património natural, com destaque para o 

território abrangido pela Área de Paisagem Protegida da Arriba Fóssil da Costa da Caparica, a 

Mata Nacional dos Medos, a Lagoa de Albufeira e o Parque Natural da Arrábida. A importância 

biofísica deste território assume também grande expressão na Zona Marítima de Proteção, com 

especial enfase na §rea designada por ñParque Marinho Professor Luiz Saldanhaò e que integra o 

Parque Natural da Arrábida. 

39. A diversidade de ambientes e habitats é igualmente favorável a uma elevada riqueza 

relativamente a avifauna, estando definidas cinco Zonas de Proteção Especial (ZPE) na área em 

causa ï Aveiro-Nazaré, Ilhas Berlengas, Cabo Raso, Lagoa Pequena, Cabo Espichel ï e tendo 

sido identificada outra área importante para a avifauna aquática ï Lagoa de Óbidos. Este último 

sistema é, conjuntamente com a concha de São Martinho do Porto, relevante enquanto área de 

desenvolvimento de espécies marinhas, algumas com relevância económica. 

40. A linha de costa entre Alcobaça e o Cabo Espichel caracteriza-se por corresponder a um sistema 

costeiro diverso, constituído a Norte do Tejo por arribas e praias encaixadas e a Sul por uma 

extensa linha de costa baixa e arenosa, nomeadamente no litoral do concelho de Almada, que 

evolui gradualmente para uma situação de litoral de arriba. Alguns destes troços assumem grande 

importância patrimonial com a presença de monumentos naturais ï designadamente o Monumento 

Natural da Pedra da Mua e o Monumento Natural dos Lagosteiros, junto do Cabo Espichel ï e de 

16 geosítios. Igualmente relevante ao longo desta linha de costa são os inúmeros sítios com 

vestígios de património paleontológico, com destaque para o sector costeiro entre Alcobaça e 

Mafra. 

41.  Na época balnear de 2014, foram identificadas 96 praias marítimas para banhos na área de 

intervenção. Almada, Cascais, Peniche e Torres Vedras são os concelhos com maior oferta 

balnear. Globalmente, a qualidade das águas é excelente, encontrando-se quatro praias ñsem 

classifica­«oò por n«o terem sido cumpridas as condições de amostragem (Molhe Leste, Foz do 

Sizandro-Mar, Mirante Santa Cruz, Coxos). Identificam-se, também, 11 praias de uso limitado por 

se localizarem em faixa de risco das arribas, em situação de preia-mar média. As águas balneares 

apresentam, de uma forma geral, um baixo ou muito baixo risco de poluição, não se encontrando 

problemas significativos. Contudo, existem riscos neste domínio, em resultado dos caudais 

excessivos das linhas de água e das redes de drenagem e saneamento, em situações de 
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precipitação intensa. Relativamente às potenciais fontes de poluição microbiológica da água 

balnear, os riscos de contaminação são igualmente baixos ou muito baixos.  

42. Nos troços de litoral de arriba, a perigosidade, avaliada pela combinação entre a suscetibilidade 

à ocorrência de instabilidade na face da arriba e pela extensão das faixas de risco que se 

prolongam da crista da arriba para o interior, apresenta algumas situações criticas, 

nomeadamente nos concelhos de Alcobaça, Óbidos, Lourinhã, Sintra e Sesimbra.  

43. A existência de núcleos urbanos consolidados junto da crista de arribas instáveis e a ocupação e 

expansão urbana recente nas áreas adjacentes são algumas das principais vulnerabilidades que 

caracterizam este território, onde existem 27 km de frentes urbanas em faixa de risco.  

44. Por sua vez, os troços de litoral arenoso encontram-se sujeitos a um elevado risco de galgamento, 

inundação e erosão costeira. Por um lado, o regime de agitação marítima induz um transporte 

sedimentar litoral muito significativo e, por outro lado, a diminuição do fornecimento de 

sedimentos ao litoral provocado pelas atividades humanas nas bacias hidrográficas e na zona 

costeira, conduziu a um elevado défice sedimentar, a que se associam problemas de erosão muito 

significativos.  

45. Neste contexto, a perigosidade é extrema em locais como a Nazaré (sul), no troço de litoral 

baixo e arenoso de Peniche, na Praia da Areia Branca e, especialmente, no arco da Cova do 

Vapor à Fonte da Telha. A natureza arenosa e as cotas baixas na linha de costa contribuem para 

a sua acentuada vulnerabilidade, sendo previsível que estes riscos se agravem progressivamente 

pelos efeitos das Alterações Climáticas, face à subida do nível médio do mar e às alterações no 

regime de agitação marítima, com o aumento da frequência e intensidade dos temporais e com as 

alterações na direção das ondas. 

46. A orla costeira entre Alcobaça e o Cabo Espichel encontra-se inserida na célula 1 (foz do rio 

Minho ï Nazaré), abrangendo parcialmente a subcélula sedimentar 1c (Cabo Mondego ï 

Nazaré), na célula 2 (Nazaré ï Peniche), na célula 3 (Peniche ï Cabo Raso) e na célula 4 (Cabo 

Raso ï Cabo Espichel definidas no Relatório produzido pelo GTL). A situação mais preocupante 

observa-se na célula sedimentar n.º 4 (Cabo Raso ï Cabo Espichel) que possui um ñpadrão em que 
a dire­«o da deriva litoral resultante converge para o estu§rio exterior do Tejoò. A célula divide-

se em três subcélulas: 4a (Cabo Raso ï Carcavelos), 4b (estuário exterior do Tejo - incluindo o 

litoral da Caparica) e 4c (Costa da Caparica ï Cabo Espichel). 

47. Desde os anos 40 do século XX, o banco do Bugio e canal da barra foram objeto de extrações e 

dragagens com uma magnitude total desconhecida, mas provavelmente da ordem de vários 

milhões de metros cúbicos. Este enorme défice sedimentar não foi compensado. Assim, ña 
redistribuição sedimentar, que ocorre continuamente no interior da subcélula 4b, propagou este 
défice sedimentar a toda a célula e originou o comportamento regressivo que atualmente se 
observa nas praias adjacentes ¨ Costa da Caparicaò. 

48. De acordo com Pinto et al. (2007), entre 1999-2007 a linha de costa no segmento costeiro entre a 

Cova do Vapor e São João da Caparica recuou em média cerca de 26 metros (3,3 metros/ano), 

tendo atingido valores máximos da ordem dos 42 metros no sector Norte. O cordão dunar a Sul 

do apoio de praia ñB¼zio Barò recuou cerca de 31metros entre 2002 e 2007, com o pico de erosão 
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a ocorrer provavelmente na sequência dos temporais de dezembro de 2006/janeiro de 2007. No 

período subsequente (fevereiro a junho de 2007), não se observou recuperação volumétrica 

significativa da praia afetada. Veloso-Gomes et al. (2007) comprovam o referido, indicando que 

a partir de 2000 o troço Cova do Vapor ï Costa da Caparica foi seriamente atingida pela ação 

do mar, com perdas sedimentares preocupantes, em particular na praia de São João. Neste troço, 

destaca-se a migração da restinga no sentido de terra (3 km de recuo total) e a exposição da 

frente urbana às ações diretas do mar, em especial durante a ocorrência de tempestades. 

49. A tendência de recuo da posição da linha de costa que se observa atualmente, com expressão 

mais visível nas praias da Costa da Caparica, na restinga que se desenvolvia para oeste e no 

desaparecimento da ilha do Bugio, justifica-se com a redistribuição sedimentar, que ocorre 

continuamente no estuário exterior do Tejo.  

50. As operações de alimentação artificial que se têm realizado nas praias, apesar de não terem 

concorrido para a redução do défice sedimentar, uma vez que são efetuadas com sedimentos 

obtidos no interior do próprio trecho (do canal da Barra), têm contribuído para diminuir o risco 

costeiro naquela zona, o que corresponde ao seu objetivo primário. De facto, verificam-se trocas 

sedimentares de grande magnitude entre o domínio emerso e o domínio imerso das praias da 

Costa da Caparica. As alimentações artificiais de praia efetuadas mitigaram, de um modo geral, 

os efeitos negativos causados pelos temporais sobre a linha de costa e estruturas aí implantadas, 

em particular se comparadas com o nível de danos que teriam resultado se tais intervenções não 

tivessem sido realizadas (Pinto et al., 2015). 

51. A inversão do comportamento erosivo pode conseguir-se reduzindo ou anulando o défice 

sedimentar artificialmente criado, através da alimentação artificial com areias extraídas de 

manchas de empréstimo situadas fora do estuário exterior do Tejo. Admite-se que o sistema 

poderá entrar em equilíbrio com a colocação de até 10 milhões de m3 de sedimentos com 

granulometria apropriada exteriores à célula, razão porque no período de 2020 ï 2050 não há 

acréscimo de valor relativamente ao de 2015 ï 2020. No entanto, admite-se que este volume possa 

ainda ter que ser ajustado face às necessidades do sistema, quer por excesso quer por defeito, 

pelo que os valores finais dependem ainda de estudos específicos e de experimentação.  

52. É possível que esta intervenção permita que o sistema recupere o equilíbrio, com a consequente 

diminuição do risco de galgamento, inundação e erosão, conduzindo a uma situação de 

estabilidade semelhante à que se observa atualmente na extremidade norte da península de 

Setúbal.  

53. Contudo, é provável que a médio (2050) e longo prazo (2100), com os efeitos da subida do nível 

médio do mar, se crie novo défice sedimentar, com consequente recuo da linha de costa na Costa 

da Caparica, razão pela qual se torna imperativo a par da alimentação artificial do sistema, da 

fixação da linha de costa com a manutenção das obras pesadas de proteção costeira e de 

intervenções de restauração ecológica do sistema dunar (como o realizado na praia de São 

João), prever a relocalização de usos e ocupações nas áreas com maior vulnerabilidade, como a 

Cova do Vapor, os parques de campismo sobre o sistema dunar ou na Fonte a Telha, bem como a 

retirada das inúmeras edificações em sistema dunar, entre as praias da Saúde e da Mata. 
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2.3 | Contexto Estratégico 

2.3.1 | Instrumentos Estratégicos de Referência 

54. A área de intervenção e o quadro sectorial de atuação deste instrumento estão enquadrados por 

um conjunto de documentos (ver capítulo 7. Anexos) de política pública de desenvolvimento 

territorial e sectorial com os quais o Programa se deverá articular. 

55. No âmbito do ordenamento do território, o POC-ACE procura concretizar as opções com 

relevância para a organização do território nacional definidas no Programa Nacional da Política 

de Ordenamento do Território (PNPOT), bem como materializar as diretrizes de ordenamento 

costeiro definidas para o Oeste e Área Metropolitana de Lisboa, respetivamente pelo Plano 

Regional de Ordenamento do Território do Oeste e Vale do Tejo (PROT-OVT) e pelo Plano 

Regional de Ordenamento do Território da AML (PROTAML). 

56. No que concerne à definição de medidas de proteção dos sistemas biofísicos, o Plano de 

Ordenamento do Parque Natural de Sintra-Cascais e o Plano de Ordenamento do Parque Natural 

da Arrábida estabelecem a política de salvaguarda e conservação da natureza para estas duas 

áreas protegidas. A importância destes dois espaços no sistema costeiro e a natureza dos planos 

especiais de ordenamento do território faz com que o POC-ACE se relacione de forma coerente 

e complementar com estes instrumentos, construindo um quadro integrado e sistémico que visa 

proteger os sistemas costeiros estruturantes para que desempenhem as suas funções e serviços 

ambientais.  

57. No domínio dos recursos hídricos a área de intervenção está também abrangida pelo Plano de 

Gestão da Bacia Hidrográficas das Ribeiras do Oeste, pelo Plano de Gestão da Bacia 

Hidrográfica do Tejo e pelo Plano de Gestão de Riscos de Inundação da Região Hidrográfica 5 

ï Tejo e Ribeiras do Oeste. Estes planos visam promover a gestão, proteção e valorização 

ambiental, social e económica das águas nestas duas bacias hidrográficas, partilha com o POC-

ACE a obrigação de concretizar os objetivos fixados na Lei da Água. 

58. Também no âmbito da proteção dos recursos, o POC-ACE procura estabelecer na Zona Marítima 

de Proteção uma abordagem coerente com a Estratégia Marinha para a subdivisão do Continente. 

Este documento resultou do Decreto-Lei n.º 108/2010, alterado pelo Decreto-Lei nº 201/2012, de 

27 agosto, que transpôs para a ordem jurídica nacional a Diretiva n.º 2008/56/CE do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 17 de junho. A Diretiva Quadro Estratégia Marinha (DQEM) 

estabeleceu os objetivos comuns para a proteção e conservação do ambiente marinho até 2020, 

incentivando os estados-membros a avaliarem as necessidades nas zonas marinhas sob sua 

soberania ou jurisdição e, em seguida, pôr em ação planos de gestão. Por outro lado, igualmente 

no âmbito da abordagem à Zona Marítima de Proteção, o POC-ACE procura concretizar a 

Estratégia Nacional para o Mar e atender ao disposto no Plano de Ordenamento do Espaço 

Marítimo (POEM). 

59. A grande importância ambiental, económica, social, cultural e recreativa da zona costeira 

europeia motiva, desde a Resolução do Conselho de 6 de maio de 1994, relativa a uma estratégia 

comunitária de gestão integrada da zona costeira, que seja dada grande importância a estes 

espaços e à forma como as diferentes políticas públicas são prosseguidas neste contexto 

territorial. A Estratégia Nacional para a Gestão Integrada das Zonas Costeiras (ENGIZC) resulta 
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desta preocupação comunitária, designadamente da Recomendação do Parlamento Europeu e do 

Conselho de 30 de maio de 2002, para que os estados-membros elaborassem estratégias nacionais 

de gestão integrada das suas zonas costeiras. O quadro de princípios e de objetivos fixados 

constitui o principal referencial estratégico para o ordenamento da orla costeira nacional, 

influenciando de forma decisiva a abordagem estratégica do POC-ACE. Entre os diversos 

princípios preconizados, releva-se o Princípio de Precaução, que resulta do reconhecimento da 

necessidade de responder aos elevados riscos que ameaçam a zona costeira nacional resultantes 

da crescente pressão antrópica e das Alterações Climáticas.  

60. Esta preocupação e a gravidade dos estragos causados pelos temporais ocorridos entre janeiro 

e março de 2014 estiveram na base da criação do G T L. O relatório produzido e apresentado 

publicamente em março de 2015 apresenta um quadro de conclusões e de recomendações que os 

POC deverão procurar concretizar, com vista a alterar a exposição ao risco e a concretizar 

abordagens de adaptação.  

61. Igualmente centrada nas vulnerabilidades territoriais, presentes e futuras, a Estratégia Nacional 

de Adaptação às Alterações Climáticas é o principal instrumento estratégico de resposta nacional 

às ameaças ambientais, sociais e económicas das Alterações Climáticas, promovendo a 

identificação de linhas de ação e de medidas de adaptação a aplicar, designadamente através 

de instrumentos de carácter sectorial (abordagem integrada). As zonas costeiras foram 

identificadas como um dos sectores estratégicos onde deverão ser desenvolvidas, de forma 

prioritária, ações de adaptação aos efeitos das Alterações Climáticas. A abordagem do POC-

ACE é coerente com este desígnio procurando reforçar a resiliência territorial.  

62. Em anexo, apresentam-se, com maior detalhe, os instrumentos de política pública de 

desenvolvimento territorial e setoriais, relevando os aspetos centrais que foram tidos em conta 

e/ou foram vertidos no Programa. 
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3 | Estratégia de Gestão Integrada  

3.1 | Princípios Estratégicos  

63. O Decreto-Lei n.º 159/2012, de 24 de julho, definiu no artigo 5.º os sete princípios gerais que o 

ordenamento da orla costeira deverá atender, quanto à forma adequada de elaboração dos 

instrumentos de gestão territorial e aos fins que deverão observar. 

64. Os princípios de subsidiariedade, participação, corresponsabilização e operacionalidade, estão 

relacionados com a forma de preparação do Programa, tendo influenciado a sua elaboração e a 

definição do modelo de gestão e de acompanhamento que será seguido durante a sua 

implementação. Por sua vez, os princípios de sustentabilidade e solidariedade intergeracional, 

coesão e equidade e de prevenção e precaução, orientaram a conceção dos Modelos 

Estratégico, Territorial e o quadro normativo que concretiza os Regimes de Salvaguarda. 

Sustentabilidade e Solidariedade Intergeracional  

65. Atendendo às pressões a que está sujeita a orla costeira entre Alcobaça e o Cabo Espichel, 

correspondente à faixa litoral da maior concentração urbana do país, onde importantes valores 

naturais coexistem com interesses e potencialidades socioeconómicas de natureza diversa, o 

cumprimento dos princípios da sustentabilidade e a solidariedade intergeracional assumem 

primordial relevância. 

66. Com efeito, esta orla costeira constitui um dos sectores costeiros nacionais em que a gestão 

integrada comporta maiores desafios na compatibilização dos vários usos e atividades 

específicas, na proteção e valorização dos ecossistemas e no cumprimento do princípio da 

precaução face aos riscos costeiros. Neste território conjugam-se a existência de extensas áreas 

de grande valor ecológico e conservacionista, elevada vulnerabilidade à erosão costeira, tanto 

dos troços de litoral baixo e arenoso como de litoral de arriba, e, uma forte pressão edificatória 

resultante do contexto metropolitano e das dinâmicas urbanas e turísticas. 

67. A introdução de maior resiliência num espaço com diferentes dinâmicas fisiográficas, a par da 

preservação dos serviços ambientais, fundamenta que a manutenção das funções sociais e 

económicas neste território sejam acompanhadas da preservação e ampliação das funções 

ecológicas dos sistemas naturais, privilegiando um modelo de desenvolvimento da orla costeira 

orientado para a contenção do uso e transformação do solo.  

68. No mesmo sentido, este modelo de desenvolvimento tem, também, como finalidade evitar a 

deterioração do estado das massas de água, proteger os ecossistemas associados e salvaguardar 

as suas funções ecológicas na compensação dos efeitos de descontinuidade longitudinal e lateral 

e fragmentação da paisagem, promovendo a facilitação de fluxos biogenéticos, em conformidade 

com o disposto na Lei da Água e diplomas complementares. 

69. Importa, contudo, sublinhar que em domínios que extravasam a área de intervenção do POC, 

como sejam a garantia da qualidade da água e ecossistemas associados, a dinâmica e equilíbrio 
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sedimentar, os riscos costeiros e a qualidade cénica da paisagem, a manutenção de uma visão 

integrada por bacia na gestão e planeamento do território afigura-se fundamental, tendo em 

consideração a sua relação de dependência relativamente aos usos, ocupação e transformação 

das respetivas bacias hidrográficas. 

Coesão e Equidade 

70. A valorização da diversidade e das diferentes oportunidades associadas a cada território, ao 

invés de abordagens uniformizadas e descontextualizadas, são princípios que estiveram 

subjacentes ao processo de elaboração do POC-ACE e que devem ser prosseguidos na sua 

implementação, procurando a adaptação das abordagens gerais às situações concretas. Através 

do Modelo Territorial e do programa de execução, o POC-ACE procura ainda promover a 

coesão social e territorial, através de uma distribuição equilibrada dos recursos e das 

oportunidades associados a este território. 

71. Procurando estabelecer as bases para uma governança costeira multinível que envolva todos os 

atores na redução das vulnerabilidades presentes e futuras, o POC-ACE visa ainda garantir, no 

âmbito dos modelos de intervenção e de gestão e acompanhamento, mecanismos de participação, 

corresponsabilização e operacionalidade.  

72. Também no que respeita a este princípio deve ser enfatizada a importância de a coesão e a 

equidade se deverem estender a vários níveis da atuação do Estado, dentro e fora da área de 

intervenção do POC, segundo abordagens integradas, por exemplo em relação à relocalização 

de frentes urbanas em risco (com implicações em áreas exteriores à Zona Terrestre de Proteção) 

ou à gestão da política de sedimentos (as manchas de empréstimo potenciais mais adequadas 

podem estar localizadas fora da área de intervenção do POC). 

Prevenção e Precaução  

73. A área de intervenção do POC ACE compreende situações muito diversas em termos de riscos, 

nomeadamente aos riscos sobre pessoas e bens associados à erosão costeira, sendo 

particularmente relevante no sector da Cova do Vapor à Fonte da Telha, mais exposto ao avanço 

das águas. Por sua vez, importa ter presente que as vulnerabilidades atuais deste troço da orla 

costeira tendem a agravar-se como resultado das Alterações Climáticas, em especial nas áreas 

mais sensíveis à subida no nível médio do mar e às alterações no rumo e intensidade das 

tempestades. 

74. A adaptação aos fenómenos erosivos como forma de garantir a adequada preparação para as 

Alterações Climáticas constitui, portanto, uma prioridade absoluta para o POC-ACE, também 

numa perspetiva de solidariedade intergeracional, permitindo que as gerações vindouras, em 

função das tendências registadas, estejam mais aptas para escolherem as soluções de adaptação 

mais ajustadas. Importa assegurar que as opções de uso e ocupação do solo, num quadro de 

crescente aumento dos riscos em virtude das dinâmicas costeiras existentes e da sua expectável 

evolução em resultado das alterações climáticas, garantam que as gerações futuras não se 

confrontem com um quadro de complexidade acrescida.  
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75. É assim premente a adoção de medidas de adaptação aos fenómenos costeiros e climáticos 

extremos que permitam às próximas gerações, dentro dos recursos que venham a dispor, poder 

optar pela continuação de uma abordagem de proteção dos aglomerados costeiros, ou pela sua 

retirada ou recuo das edificações. A minimização de riscos, nomeadamente relacionados com os 

galgamentos oceânicos, deve ainda integrar uma abordagem de proteção costeira, 

prioritariamente sustentada na gestão sedimentar e na recuperação do perfil sedimentar da linha 

de costa. 

76. Por sua vez, também o atendimento deste princípio exigirá soluções que transcendem a área de 

intervenção do POC-ACE, como a reposição do ciclo sedimentar baseado nas bacias 

hidrográficas ou em manchas de empréstimo exteriores à Zona Marítima de Proteção, ou a 

definição de locais para a relocalização de ocupações em zonas de risco elevado. 

 

3.2 | Modelo Estratégico  

3.2.1 |Visão Estratégica 

77. A Visão preconizada para a orla costeira entre Alcobaça e o Cabo Espichel foi delineada tendo 

como referencial o diagnóstico prospetivo deste território e os princípios de gestão integrada da 

zona costeira nacional. 

Uma orla costeira preparada para as Alterações Climáticas e para 

uma fruição em segurança, com um património natural, paisagístico 

e cultural preservado, com um bom estado das massas de água, 

promotora de oportunidades de desenvolvimento suportadas na 

diferenciação e valorização dos recursos territoriais e na 

capacidade de aproveitamento competitivo e sustentável dos 

potenciais terrestres, marinhos e marítimos. 

78. Procura também atender ao contexto estratégico e às opções territoriais definidas no PNPOT 

para a AML e Oeste e Vale do Tejo e na ENGIZC, nomeadamente, promover a valorização 

integrada dos recursos do litoral e gerir a pressão urbano/turística na faixa litoral/orla costeira 

de forma a assegurar a exploração sustentável dos recursos naturais, a qualificação da paisagem 

e a adequada prevenção dos riscos. Considerou, ainda, as conclusões do GTL, destacando-se a 

definição de um conjunto de medidas que visam minimizar a exposição ao risco, incluindo o 

desenvolvimento sustentável em cenários de Alterações Climáticas. 

79. A Visão assumida reflete não só a ambição de desenvolvimento sustentável que se pretende para 

este sector da orla costeira nacional, reforçando o seu papel no modelo de desenvolvimento do 

Oeste e da Área Metropolitana de Lisboa, bem como de coresponsabilização de todos os atores 

na concretização de uma governação integrada e multinível que responda aos novos desafios 

ambientais do Século XXI. 
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3.2.2 |Modelo Estratégico 

80. Tendo como referência os Princípios e Visão Estratégica assumida, a abordagem estratégica do 

POC-ACE está suportada em quatro objetivos estratégicos sectoriais e em dois objetivos 

estratégicos transversais, que se desdobram em objetivos estratégicos específicos que norteiam 

tanto o Modelo Territorial e o quadro normativo que estabelece os diversos regimes de 

salvaguarda, como o Modelo de Execução que contempla os principais investimentos a realizar 

na orla costeira na próxima década. 

 

 

Figura 3 | Modelo Estratégico do POC-ACE 

Fonte: CEDRU / Biodesign 
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3.3 | Abordagem Estratégica Integrada 

3.3.1 | Prevenir e Reduzir os Riscos Costeiros e as Vulnerabilidades às Alterações 

Climáticas 

81. A orla costeira entre Alcobaça e o Cabo Espichel caracteriza-se por corresponder a um sistema 

costeiro constituído, essencialmente, por arribas e praias encaixadas com características 

arenosas. Nos troços a Norte de Lisboa, a influência humana nos processos de fornecimento e 

distribuição sedimentar ao longo do litoral é pouco significativa. A eventual alteração na 

quantidade de sedimentos que atingem este litoral relaciona-se com uma redução associada à 

construção de barragens, ou a outras intervenções nas linhas de água. Assim, neste sector o 

balanço sedimentar atual, apesar de ligeiramente inferior ao observado no passado, não 

apresenta alterações substantivas. 

82. A Sul do Tejo, o litoral adota uma configuração arqueada, sugerindo uma geometria de equilíbrio, 

formando uma costa arenosa e contínua desde a Costa da Caparica até à praia das Bicas. A sul 

da praia das Bicas, a costa desenvolve-se em rochas de natureza carbonatada, constituindo um 

litoral em arriba viva. 

83. O sector entre a Cova do Vapor e a Costa da Caparica constitui um dos maiores desafios de 

proteção da orla costeira nacional e o principal ponto crítico de proteção da área de 

intervenção. Em resultado desta vulnerabilidade e da evolução regressiva deste troço, entre o 

final dos anos 50 do século XX e o início da década de 70, foram construídas diversas obras de 

defesa costeira, nomeadamente o campo de esporões da Costa da Caparica. Estas estruturas 

permitiram manter a linha de costa relativamente estável até ao início deste século, embora com 

perda contínua de sedimentos entre esporões e com uma degradação estrutural das obras de 

defesa.  

84. Após o ano 2000, as praias e dunas neste troço foram seriamente afetadas, obrigando a 

intervenções de emergência durante os invernos de 2002/2003, 2006/2007 e, mais recentemente, 

em resultado dos temporais do inverno de 2014. A necessidade de intervir regularmente neste 

território faz com que esta frente de atlântica tenha absorvido 18,4% do total de investimentos 

em defesa costeira realizados em Portugal entre 1995 e 2014. 

85. As perdas sedimentares, em particular na praia de São João, onde as dunas foram gravemente 

afetadas, tem originado situações de galgamento oceânicos com impacte nas infraestruturas 

turísticas mais expostas ou nas estruturas de apoio balnear implantadas nas frentes de praia. 

86. Considerando como hipótese que o comportamento futuro na área de intervenção será idêntico 

ao observado no passado, ou seja, tendo por base a extrapolação dos valores de subida e de 

aceleração do nível médio do mar (NMM) das duas últimas décadas (1991 a 2010) no marégrafo 

de Cascais, os estudos realizados2 ñconclu²ram que as proje­»es para os horizontes de 2050 e 

                                                 
2 Projeto de ñConsultoria  para  a  Cria­«o  e Implementa­«o  de  um  Sistema  de  Monitoriza­«o  do  Litoral  abrangido  pela  

§rea  de  Jurisdi­«o  da ARH do Tejoò, realizado  pela  Faculdade  de  Ci°ncias  da  Universidade  de  Lisboa  (FCUL),  para  a 

Agência  Portuguesa  do  Ambiente,  IP  /  Administração  da  Região  Hidrográfica  do  Tejo. 
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2100 serão de uma subida de 29 cm e 95 cm (valores centrais), respetivamente, face ao valor de 

2000. 

87. As projeções de subida do NMM no oceano global, para 2100, ainda apresentam uma elevada 

incerteza. As estimativas divulgadas no 5º relatório do Intergovernmental Panel on Climate 

Change (IPCC, 2014) apontam para valores entre 44 cm e 74 cm acima do valor de 1986-2005, 

consoante o cenário de emissões. Assim, admitindo-se que as projeções globais são 

representativas do comportamento na área de intervenção e considerando o contexto de 

elevada incerteza associado a estas projeções, os estudos de referência apontaram para dois 

cenários o horizonte de 2100: 

¶ Um cenário materializado por uma subida da ordem de 50 cm, compatível com as projeções do 

IPCC; 

¶ Um cenário considerado extremo, da ordem de 1,5 m, que segue as recomendações da 

generalidade da comunidade científica como adequado para efeitos de ordenamento e gestão 

do risco da zona costeira. 

88. Para o horizonte temporal de 2050 assumiu-se como plausível uma subida de cerca de 30 cm, 

relativamente ao nível de 1990. 

89. Genericamente, a Norte da barra do Tejo as faixas de recuo associadas à erosão costeira 

ocupam a maior parte da superfície delimitada como Zona Ameaçada pelo Mar (as faixas 

correspondentes ao galgamento e inundação apresentam uma reduzida expressão). As larguras 

rondam 20-30 metros para 2050 e 50-80 metros para 2100. A combinação do potencial de erosão 

com o galgamento e inundação, não apresenta valores muito expressivos. 

90. No sector a Sul da barra, entre a praia de São João da Caparica e o Cabo Espichel, as Zonas 

Ameaçadas pelo Mar (2050) apresentam larguras homogéneas (valores médios de 30-40m) na 

maior parte das praias. Em contraste, para 2100, espera-se uma maior heterogeneidade espacial 

da largura, sendo superior a 250 metros a Sul dos esporões da Costa da Caparica e decrescendo 

para valores de 100-130 metros para Sul da praia da Rainha. Não obstante, a praia de São João 

da Caparica apresenta taxas de evolução permanente da linha de costa bastante elevadas, que 

amplificam o recuo acumulado nos horizontes de 2050 e 2100 (165 e 360 metros, respetivamente). 

91. A Sul do campo de esporões da Costa da Caparica, a largura das Zonas Ameaçadas pelo Mar 

alcança valores máximos entre a praia da Saúde e a praia Nova (38 e 251metros, em 2050 e 2100, 

respetivamente). Este troço corresponde a um segmento em que o sistema praia-duna confina com 

ocupação urbana contínua, demonstrando os resultados que a área edificada se encontra muito 

próxima do limite terrestre da Zonas Ameaçadas pelo Mar em 2050, e amplamente abrangida por 

esta em 2100. 

92. A análise dos resultados sobre perigosidade, em litoral arenoso, destaca as seguintes conclusões: 

¶ A perigosidade, avaliada pela extensão das Faixas de Salvaguarda em Litoral Arenoso é 

extrema em: Nazaré (sul), Peniche arenoso, Praia da Areia Branca, Cova do Vapor, Costa da 

Caparica Sul e Fonte da Telha; 

¶ Existem cerca de 12.000 metros de frentes urbanas abrangidas por faixas de salvaguarda em 

litoral arenoso, cuja insegurança face à erosão costeira se colocará num futuro próximo; 
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¶ A população residente em edifícios localizados nas faixas de riscos associadas às arribas 

ascende a 13.740 pessoas; 

¶ O dano potencial, avaliado pela combinação da extensão das frentes urbanas na proximidade 

da crista da arriba, existência de edificado na faixa de risco adjacente à crista da arriba, 

população residente em 2011 e taxa de variação da população no período entre 2001 e 2011, 

é máximo na Costa da Caparica Sul e na Fonte da Telha; 

¶ De acordo com a matriz de risco, os aglomerados costeiros de Paredes de Vitória, Salgado, 

Peniche (troço arenoso), Consolação, Praia da Areia Branca, Cova do Vapor, o sector Sul da 

Costa da Caparica e a Fonte da Telha, são aqueles que apresentam maior risco no que 

respeita a este fenómeno erosivo. 

93. Nos sectores de arriba da ola costeira Alcobaça ï Cabo Espichel, a avaliação realizada conclui 

que os recuos da crista das arribas foram, na sua maioria, inferiores às correspondentes faixas de 

risco. Apenas se contabilizaram sete casos em que os recuos causados pelos movimentos 

excederam a largura das faixas de risco, e destes, somente dois com dimensão excecional.  

94. Cerca de 97,8 % dos movimentos não originaram recuos da crista superiores a 67 % da largura da 

faixa de risco do POOC em vigor, respeitando o critério de majoração em 50 % do recuo máximo 

registado em cada sector costeiro (previsto nas Orientações Estratégicas da Reserva Ecológica 

Nacional). As faixas de risco acomodaram assim 99,2 % dos movimentos registados, 

contabilizando-se apenas sete casos (em 914 movimentos) em que a largura da faixa foi excedida 

pelo recuo local máximo registado. Neste contexto, com exceção de sete movimentos de maior 

dimensão, o comportamento global das faixas de risco foi muito satisfatório na perspetiva de 

prevenção de riscos, tendo os recuos registados sido adequadamente absorvidos pelas faixas de 

risco.  

95. No que respeita à aferição da adequabilidade das faixas de risco adjacentes à base das arribas, 

verificou-se que, genericamente, os alcances máximos dos materiais mobilizados nos movimentos 

registados se apresentaram inferiores às faixas de risco. Em 85% dos movimentos o alcance dos 

materiais deslocados foi inferior a 58% da largura da faixa de risco, acomodando estas 92% dos 

movimentos registados. Apenas em 7 casos, dos 94 registados, a largura das faixas de risco foi 

excedida pelo alcance máximo registado; destes, em 6 casos o alcance apenas excedeu 2-3 

metros a largura da faixa de risco. 

96. Assim, a análise dos resultados sobre perigosidade em litoral de arriba permitiu concluir que: 

¶ A perigosidade, avaliada pela combinação entre a suscetibilidade à ocorrência de 

instabilidades na face da arriba e pela extensão das faixas de risco que se prolongam da crista 

da arriba para o interior, é extrema em: Vale Furado, Casais da Boavista, Vale de Janelas, 

Areia Branca, Porto Dinheiro, Azenhas do Mar (Norte), Cabo da Roca, Campimeco e Bicas. 

¶ Existem 27.230 metros de frentes urbanas que intersetam a faixa de risco adjacente à crista da 

arriba e/ou a faixa adicional, cuja segurança face à erosão costeira poderá ser equacionada 

num futuro próximo; 

¶ A população residente estimada em edifícios localizados nas faixas de riscos associadas às 

arribas ascende a 3.828 pessoas; 
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¶ O dano potencial, avaliado pela combinação da extensão das frentes urbanas na proximidade 

da crista da arriba, existência de edificado na faixa de risco adjacente à crista da arriba, 

população residente em 2011 e taxa de variação da população no período entre 2001 e 2011, 

é máximo em Praia das Maçãs, Cascais ï Boca do Inferno, São João do Estoril, Nazaré, Santa 

Cruz, Ericeira e Azenhas do Mar; 

¶ De acordo com a matriz de risco, Pedra do Ouro, Facho, Areia Branca, Porto Dinheiro e 

Azenhas do Mar são os aglomerados costeiros com maior risco no que respeita à ocorrência 

de instabilidades com afetação da crista da arriba na área de intervenção do POC. 

97. A problemática da erosão costeira não se circunscreve a este troço da orla costeira nacional. 

Num contexto em que a erosão costeira é tão complexa como impactante em todo o litoral 

nacional, foi criado pelo Despacho n.º 6574/2014, de 20 de maio, o Grupo de Trabalho do Litoral 

(GTL) com o objetivo de ñdesenvolver uma reflex«o aprofundada sobre as zonas costeiras, que 

conduza à definição de um conjunto de medidas que permitam, no médio prazo, alterar a 

exposição ao risco, incluindo nessa reflexão o desenvolvimento sustentável em cenários de 

altera­»es clim§ticasò. No ©mbito dos trabalhos realizados, o GTL definiu uma estrat®gia 

coerente, procurando evitar intervenções contraditórias e de curta duração que apenas 

minimizam, mas que não resolvem o problema de fundo.  

98. A análise efetuada revelou que a evolução recente do litoral de Portugal continental se relaciona, 

fundamentalmente, com a existência de défices sedimentares significativos. Face a esta 

constatação, foi enfatizada a necessidade de a gestão sedimentar assumir um papel primordial 

nas estratégias de intervenção e mitigação do processo erosivo a concretizar pelos POC. 

99. As estimativas da magnitude do desequilíbrio sedimentar, incluídas no relatório do GTL, 

socorreram-se do conceito de célula sedimentar, correspondente à unidade de gestão do 

território que permite gerir de forma coerente o balanço sedimentar (calculado através da 

diferença entre as fontes e os sumidouros sedimentares): quando o balanço é negativo a linha de 

costa apresenta uma tendência de recuo (erosão) e quando o balanço é positivo a linha de costa 

tende a avançar em direção ao mar (acreção). Para cada uma destas células foi efetuada uma 

caracterização geomorfológica e definido o balanço sedimentar para as situações de referência 

e atual. A situação atual é considerada representativa das últimas duas décadas, e a situação de 

referência carateriza a situação anterior à existência de uma perturbação antrópica, significativa 

e negativa, no balanço sedimentar (que se associa à construção de barragens, obras de 

engenharia na costa, em particular molhes para fixar a entrada das barras dos portos, extração 

de areias nos rios e na zona costeira), como a que existiria no Século XIX na generalidade da 

costa. 

100. A orla costeira entre Alcobaça e o Cabo Espichel encontra-se inserida na célula 1 (foz do rio 

Minho ï Nazaré), abrangendo parcialmente a subcélula sedimentares 1c (Cabo Mondego ï 

Nazaré), na célula 2 (Nazaré ï Peniche), na célula 3 (Peniche ï Cabo Raso) e na célula 4 (Cabo 

Raso ï Cabo Espichel).  
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Figura 4 |  Subcélula sedimentar nacional nº 1c: Balanço Sedimentar na nas situações de referência (em cima) e atual 

(em baixo) 

Fonte: GTL (2014) 
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101. Para cada célula/subcélula, os balanços sedimentares correspondentes às situações de referência 

e atual foram definidos através da quantificação das entradas (fontes) e saídas (sumidouros) de 

sedimentos na mesma e encontram-se representados nas figuras seguintes, nas quais as setas 

representam o sentido de o transporte sedimentar, encontrando-se a respetiva ordem de 

magnitude expressa em 105 m3/ano. Os círculos correspondem a situações onde existe erosão 

costeira, a qual se verifica sempre que ocorre uma situação de défice sedimentar face à 

capacidade de transporte de cada subcélula. 

102. Para a subcélula 1c (que integra o troço litoral do concelho de Alcobaça e parte do concelho da 

Nazaré), o balanço sedimentar correspondente à situação de referência indica que a deriva 

litoral de norte constitui a principal fonte sedimentar (1,1 Mm3/ano), sendo a real igual à deriva 

potencial e integralmente capturada pelo canhão da Nazaré (1,1 Mm3/ano). Assim, ño enorme 

volume sedimentar que é transportado ao longo desta subcélula (11 x 105 m3/ano) é depois 

capturado pelo canhão submarino da Nazaré, sendo, neste local, subtra²do ao sistema litoralò. 

103. Entre a Nazaré e Peniche, o litoral apresenta uma orientação NE-SW. Esta zona é constituída por 

arribas marginadas por plataformas rochosas, a norte da lagoa de Óbidos e por praias lineares, 

geralmente estreitas, a sul. Neste trecho destacam-se o canhão submarino da Nazaré, que 

representa um sumidouro para as areias da deriva litoral provenientes de norte em volume 

considerável, a Lagoa de Óbidos e a baía de São Martinho do Porto.  

104. A orientação do litoral é sensivelmente normal à direção de propagação média das ondas (à 

escala plurianual), pelo que a deriva litoral neste trecho tem resultante aproximadamente nula. 

No entanto, como a direção da agitação incidente apresenta grande variabilidade (à escala 

sazonal e interanual), as componentes da deriva dirigidas para NE e SW apresentam geralmente 

uma elevada magnitude. 

105. Neste quadro, o fornecimento sedimentar neste troço litoral (célula 2) tem magnitude 

relativamente reduzida (da ordem de 104m3/ano) e associa-se à erosão das arribas litorais e ao 

caudal sólido fluvial. A Lagoa de Óbidos e o sistema dunar de Peniche correspondem aos dois 

sumidouros mais significativos e deverão ter uma magnitude comparável ao somatório das fontes, 

pelo que o sistema está relativamente estável (a influência antrópica é aparentemente pouco 

significativa). 

106. A célula 3 (Peniche ï Cabo Raso) é deficitária em sedimento, já que a deriva litoral potencial (da 

ordem de 106m3/ano) é muito superior à deriva real (da ordem de 104m3/ano). A magnitude da 

deriva real depende das fontes sedimentares que, neste troço litoral, se associam essencialmente 

à contribuição das linhas de água. A contribuição sedimentar útil para as praias proveniente das 

arribas será relativamente pouco significativa uma vez que são maioritariamente de natureza 

carbonatada e a taxa de erosão por ravinamento da vertente é reduzida (0.05m/ano a 

0.10m/ano). Dado que o Cabo Raso pode ser considerado uma fronteira fechada, o principal 

sumidouro está associado ao sistema dunar do Guincho, que deverá ter uma magnitude igual à da 

deriva litoral no trecho a sotamar deste (a influência antrópica neste trecho é reduzida). 
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Figura 5 |  Células sedimentares nacionais nº 2 (em cima) nº 3 (em baixo) - balanço sedimentar nas situações de 

referência e atual 

Fonte: GTL (2014) 
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107. A célula sedimentar n.º 4 (Cabo Raso ï Cabo Espichel) possui um ñpadr«o em que a dire­«o da 

deriva litoral resultante converge para o estu§rio exterior do Tejoò. A c®lula divide-se em três 

subcélulas: 4a (Cabo Raso ï Carcavelos), 4b (estuário exterior do Tejo - incluindo o litoral da 

Caparica) e 4c (Costa da Caparica ï Cabo Espichel). 

 

 

 

Figura 6 |  Célula sedimentar nacional nº 4 - balanço sedimentar nas situações de referência (em cima) e atual (em 

baixo) 

Fonte: GTL (2014) 
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108. Segundo o GTL, o corredor eólico do Guincho encontrava-se ativo na situação de referência e 

seria o principal responsável pelo fornecimento de areia para este trecho, e deste para o estuário 

exterior do Tejo. Nestas circunstâncias, este domínio deveria encontrar-se em acreção. Este 

modelo é corroborado com a evolução histórica observada neste troço costeiro.  

109. Por um lado, o fornecimento para este sector a partir do corredor eólico Guincho-Oitavos 

deverá ser muito reduzido, uma vez que, desde meados do Século XX, está inativo. Assim, 

atualmente, as praias da Costa do Estoril podem ser consideradas sistemas fechados, com uma 

deriva litoral residual praticamente nula. Por outro lado, desde os anos 40 do mesmo século, o 

banco do Bugio e canal da barra foram objeto de extrações e dragagens com uma magnitude 

total desconhecida, mas provavelmente da ordem de vários milhões de metros cúbicos. Este 

enorme d®fice sedimentar n«o foi compensado. Assim, ña redistribui­«o sedimentar, que ocorre 

continuamente no interior da subcélula 4b, propagou este défice sedimentar a toda a célula e 

originou o comportamento regressivo que atualmente se observa nas praias adjacentes à Costa 

da Caparicaò. 

 

Principais Desafios 

¶ Reduzir a elevada vulnerabilidade à erosão costeira, nomeadamente no troço entre a Cova do Vapor e a 

Fonte da Telha, e promover a estabilização da linha de costa onde as perdas sedimentares têm originado 

situações de recuo e galgamento com maiores impactes.  

¶ Conter o comportamento erosivo dos troços com maior défice sedimentar e equilibrar o sistema, através 

do recurso à alimentação artificial de areias extraídas de manchas de empréstimo. 

¶ Melhorar a gestão da política de sedimentos, em linha com as orientações do GTL, promovendo um melhor 

conhecimento do território e potenciando o aproveitamento de manchas de empréstimo mais adequadas 

(localizadas fora da área de intervenção) e o transporte mais eficaz para as praias. 

¶ Promover uma cultura de precaução que envolva todos os atores e que garanta maior eficácia na 

contenção do uso e ocupação do solo nas áreas de risco através da adoção de uma disciplina de 

ordenamento do território extremamente restritiva das condições de edificação nos territórios mais 

vulneráveis, seja em litoral de arriba como em litoral baixo e arenoso. 

¶ Aumentar a articulação entre a grande diversidade de fatores de risco climático e geológico e o tipo de 

usos e ocupações do solo, com o objetivo mitigar os riscos e de assegurar uma maior proteção de pessoas 

e bens.  

¶ Implementar estratégias de adaptação às Alterações Climáticas, nomeadamente nos troços costeiros mais 

vulneráveis onde as ocupações edificadas têm um grau mais gravoso de exposição, que preparem os 

territórios para as vulnerabilidades futuras e para um agravamento das condições de exposição em 

resultado da subida do nível médio das águas do mar. 

¶ Eliminar o estacionamento informal no topo das arribas, nomeadamente nas cristas instáveis e assegurar a 

redução dos fatores de erosão das arribas e a recuperação da vegetação. 

¶ Assegurar uma monitorização regular das arribas e das praias permitindo um melhor conhecimento da 

evolução do território e suportar uma abordagem proactiva que mitigue riscos e aumente a capacidade de 

proteção de pessoas e bens nos locais de maior vulnerabilidade. 

¶ Melhorar o conhecimento sobre a situação climatológica e geomorfológica da área de intervenção e 

garantir a presença de redes de monitorização dos fenómenos climáticos com a finalidade de enquadrar e 

delinear uma resposta atempada e adequada ao risco. 

¶ Potenciar um novo quadro de oportunidades gerado pelas restrições associadas aos fenómenos geológicos 

e climatológicos e às sensibilidades e dependências dos sistemas físicos lagunares (lagoas de Óbidos e 

Albufeira). 
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COMPONENTE DO 

PROGRAMA 
ABORDAGEM ESTRATÉGICA 

Modelo Estratégico 

¶ Assegurar a preservação da atual linha de costa suportada na reposição do balanço 

sedimentar em regime natural 

¶ Assegurar a preservação das manchas de empréstimo e a utilização de dragados das barras 

e canais de acesso a infraestruturas portuárias 

¶ Conter a exposição territorial aos riscos costeiros, estabelecendo regimes para salvaguarda 

das faixas de risco, numa perspetiva de médio e longo prazo 

¶ Promover a adaptação planeada dos aglomerados urbanos à erosão costeira, galgamentos 

e inundações 

¶ Assegurar a fruição pública em segurança do domínio público marítimo 

Modelo Territorial / 

Normativo 

¶ Definir em Modelo Territorial os espaços com maior exposição aos riscos costeiros (arribas, 

erosão costeira e galgamento e inundação), em litoral de arriba e litoral baixo e arenoso, 

através da definição de Faixas de Salvaguarda, que considerem não só os níveis de 

exposição atual, como a evolução a médio (50 anos) e longo (100 anos) prazo dos 

fenómenos erosivos. 

¶ Definir em Modelo Territorial as áreas costeiras sujeitas a instabilidade potencial onde seja 

necessário adotar medidas de salvaguarda de proteção de pessoas e atividades. 

¶ Definir em Modelo Territorial, na Zona Marítima de Proteção, áreas estratégicas para 

gestão sedimentar onde se localizam as manchas de empréstimo de sedimentos com 

características potencialmente adequadas à reposição do balanço sedimentar das praias do 

troço entre Alcobaça e o Cabo Espichel. 

¶ Definir em função das faixas de risco e das opções de ordenamento vigentes, as áreas 

artificializadas em situação de grande vulnerabilidade e que devem ser objeto de 

intervenções de retirada e de posteriores ações de recuperação dos sistemas naturais. 

¶  Definir o quadro geral de atuação da administração no que respeita à mitigação dos riscos 

costeiros e à gestão dos recursos sedimentares 

¶ Definir o regime de restrições ao uso e ocupação do solo para as Faixas de Salvaguarda à 

Erosão Costeira; Faixas de Salvaguarda ao Galgamento e Inundação Costeira; Faixas de 

Salvaguarda em Litoral de Arriba (Faixas de Salvaguarda para o Mar; Faixas de Salvaguarda 

para Terra (Nível I); Faixas de Salvaguarda para Terra (Nível II); Áreas de instabilidade 

potencial que concretizem os objetivos de redução da exposição aos riscos. 

Modelo de 

Intervenção 

¶ Programar intervenções orientadas para a proteção e defesa natural das frentes urbanas 

com maior exposição à erosão costeira e aos galgamentos e inundações oceânicas, 

nomeadamente através da alimentação artificial das praias (manutenção da largura do 

areal). 

¶ Programar intervenções que fomentem um maior equilíbrio sedimentar e uma maior eficácia 

da dinâmica sedimentar natural, nomeadamente através da dragagem e transporte de 

sedimentos para as Praias. 

¶ Programar intervenções que concorram para a retirada planeada de equipamentos e 

habitações em locais de elevada suscetibilidade ao risco. 

¶ Programar intervenções que potenciem a função de proteção das estruturas de defesa 

costeira existentes, nomeadamente através da manutenção e da melhoria do desempenho 

das estruturas. 

Quadro 1 |  Abordagem estratégica integrada de salvaguarda aos riscos costeiros 

Fonte: CEDRU / Biodesign 
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Figura 7 |Áreas predominantemente artificializadas e a exposição aos riscos costeiros 

Fonte: CEDRU / Biodesign 

 



 
 

 

48                                                                                                                                               RELATÓRIO DO PROGRAMA 

3.3.2 |Assegurar a Proteção e Conservação do Património Natural e Paisagístico 

110. A área de intervenção do POC-ACE desenvolve-se em terrenos da Orla Meso-Cenozoica 

Ocidental, podendo-se dividir em dois troços fundamentais: o troço Norte, entre a praia de Água 

de Madeiros e São Julião da Barra; e o troço sul, entre a Cova do Vapor e o Cabo Espichel. O 

primeiro é constituído essencialmente por arribas marginadas por praias de areia ou plataformas 

de abrasão, enquanto o segundo compreende uma longa praia marginada por dunas ou por 

arribas até à praia da Pipa e, mais para sul, por arriba marginada por plataforma de abrasão.  

111. Nestes troços, merecem destaque pela sua singularidade física: 

¶ O canhão submarino da Nazaré, cuja cabeceira encaixa vincadamente na plataforma litoral, é 

um sumidouro importante para as areias da deriva litoral que, provenientes de norte em volume 

considerável, são desviadas para os grandes fundos de onde não há retorno possível para o 

sistema litoral;  

¶ A baía de São Martinho do Porto, um sistema deposicional em assoreamento, para o qual 

contribuem sedimentos de origem marinha e continental. A barra de maré é condicionada por 

pontas rochosas o que contribui para reduzir a densidade da energia das ondas no interior da 

enseada. A deposição de areias marinhas é assim favorecida numa praia com a configuração 

em ñÜò, marginada por cordões eólicos paralelos e por um campo de dunas vegetado; 

¶ A Lagoa de Óbidos, igualmente, um sistema deposicional em assoreamento, separada do 

oceano por uma barreira arenosa que se mantém eficaz apesar da inexistência de fontes 

sedimentares relevantes a norte. A sua alimentação sedimentar é assegurada por areias 

produzidas no troço litoral a sul, transportadas para a barreira sempre que a agitação se 

apresente rodada para NW. A barra de maré é divagante entre a Foz do Arelho e o Gronho 

em função da agitação marítima. O assoreamento da lagoa tem-se sentido sobretudo no corpo 

central da laguna e nos braços; 

¶ Os promontórios do Baleal e de Peniche constituídos, essencialmente, por rochas carbonatadas 

do Jurássico inferior, muito resistentes à erosão, com evolução lenta. Constituem projeções 

pronunciadas da linha de costa, duradouras e, pelo facto de se ligarem a terra por tômbolos 

arenosos, formam barreiras dificilmente permeáveis à transposição sedimentar; 

¶ O troço Cova do Vapor ï Fonte da Telha correspondente a uma praia de areia marginada por 

um cordão dunar, simples ou múltiplo, coberto por vegetação. A génese deste sistema praia-

duna está relacionada com a coalescência de sucessivos cordões litorais e cristas de praia 

ocorridas na segunda metade do Holocénico. A instalação de uma cobertura de areias eólicas 

sobre estas formas condicionou a morfologia da planície atual, que afastou a linha de costa do 

sopé da vertente da arriba fóssil da Costa da Caparica. A planície litoral e a arriba fóssil 

articulam-se por meio de depósitos de talude, resultantes da acumulação dos detritos 

provenientes de movimentos de massa, da erosão superficial e do ravinamento da arriba. 

¶ A Lagoa de Albufeira, instalada na região vestibular do vale da ribeira da Apostiça e separada 

do mar por uma barreira arenosa, constituída por uma praia e um edifício dunar frontal que se 

prolonga para leste por um conjunto de bancos internos construídos pela amalgamação de 

leques de galgamento e fragmentos de deltas de maré. A troca de água e sedimentos entre a 

lagoa e o oceano é feita através de uma barra de maré, dominada pela enchente. A barra é 

aberta artificialmente em regra uma vez por ano e divaga para norte ou sul em função do rumo 

das ondas. Regra geral, a divagação da barra reduz-lhe a eficiência hidráulica, promovendo o 

seu assoreamento completo após um período de atividade variável entre semanas a meses. 
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112. Os sedimentos superficiais dos fundos marinhos na área de intervenção são maioritariamente 

arenosos, com áreas rochosas de extensão variável. Estas últimas ocorrem desde a linha de costa 

até grandes profundidades, formando, por vezes, extensas plataformas, mas estando 

frequentemente presentes em manchas isoladas. Neste território manifestam-se como biótopos 

principais: substrato móvel (intertidal e subtidal), substrato rochoso (intertidal e subtidal), recifes 

biogénicos, pradarias de kelp e zona pelágica, bem como duas lagoas costeiras.  

113. Do ponto de vista biogeográfico a área de intervenção é uma zona de transição entre regiões 

climáticas distintas, verificando-se a ocorrência em simpatria de espécies com afinidades de zonas 

temperadas, subtropicais, mediterrânicas e sub-boreal. Esta diversidade de influências climáticas 

possibilita o aparecimento de diversas comunidades animais e vegetais, conferindo a toda a área 

uma biodiversidade elevada. São vários os grupos de organismos marinhos existentes, 

nomeadamente, fitoplâncton, macroalgas, zooplâncton, macroinvertebrados bentónicos, peixes, 

répteis e mamíferos marinhos. Existem também diversos habitats marinhos com estatuto especial de 

conservação, nomeadamente incluídos na Diretiva Habitats. Estes estão, na sua maioria, 

localizados nos cinco Sítios de Importância Comunitária (SIC) existentes. 

114. Ao longo deste sector costeiro localizam-se 4 Áreas Protegidas integradas na Rede Nacional de 

Áreas Protegidas (Reserva Natural das Berlengas, Parque Natural de Sintra-Cascais, Paisagem 

Protegida da Arriba Fóssil da Costa da Caparica e Parque Natural da Arrábida), 10 espaços 

englobadas na Rede Natura 2000 (Sítios de Importância Comunitária do Arquipélago da Berlenga, 

Peniche/Santa Cruz, Sintra-Cascais, Fernão Ferro/Lagoa de Albufeira e Arrábida/Espichel e 

Zonas de Proteção Especial de Aveiro/Nazaré, das Ilhas Berlengas, do Cabo Raso, da Lagoa 

Pequena e do Cabo Espichel), um Sítio Ramsar (Lagoa de Albufeira/Lagoa Pequena) e uma Reserva 

da Biosfera (Arquipélago das Berlengas). 

115. De destacar que algumas destas áreas estão também abrangidas por outras figuras de proteção 

como a IBAs (Important Bird Areas) e a Rede de Reservas Biogenéticas, definidas pelo Conselho 

da Europa. Na área de intervenção existem, assim, duas IBA marinhas (Berlengas e Cabo Raso), 3 

IBA terrestres (Berlenga e Farilhões, Lagoa Pequena e Cabo Espichel) e duas Reservas 

Biogenéticas (Berlenga e Arrábida). 

116. Para além das situações anteriormente destacadas, importa relevar outros espaços com 

importante valor geoecológico, quer por albergarem sistemas importantes para a biodiversidade 

local, quer por se reportarem a situações de grande singularidade. São os casos, nos concelhos 

de Alcobaça e Nazaré das praias entre Água de Madeiros e Pedra do Ouro ou entre a Polvoeira 

e a Mina de Azeche, da área de praias e arribas arenosas entre a praia da Légua e a praia do 

Norte, das dunas de São Gião e da foz do rio Alcobaça, bem como das serras costeiras da 

Pescaria e Mangues e da concha de São Martinho do Porto. Nos concelhos das Caldas da Rainha 

e de Óbidos, destacam-se a serra do Bouro, a Lagoa de Óbidos e o troço costeiro entre a Foz 

do Arelho e a praia dos Covões. Mais a Sul, no concelho de Torres Vedras, assume grande 

importância o troço costeiro entre a Praia de Santa Cruz e a foz do rio Sizandro (contígua ao 

espaço marítimo onde está em criação uma Reserva Natural Local Marinha). Finalmente, em 

Almada e Cascais, destacam-se o troço entre a praia da Bafureira e a praia da Parede (Zona de 

Interesse Biofísico das Avencas), a área entre a Cova do Vapor e o Pinhal do INATEL e o sistema 

dunar entre a praia da Riviera e a praia da Belavista. 
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Principais Desafios 

¶ Adotar uma abordagem proactiva que mitigue as principais ameaças sobre os sistemas biofísicos costeiros 

como a pressão urbano-turística e de lazer; aumento das atividades de turismo náutico (pesca turística, 

desportos náuticos motorizados); aumento do consumo de água associado às práticas agrícolas e às 

atividades turísticas; perda de habitat nas zonas costeiras, incluindo sistemas dulçaquícolas costeiros; 

aumento dos processos de erosão costeira; sensibilidade do equilíbrio ecológico e vulnerabilidade das 

tendências identificadas do ponto de vista ambiental. 

¶ Conter a forte dinâmica urbana e turística que caracteriza a orla costeira Alcobaça ï Cabo Espichel e a 

significativa artificialização deste sector do litoral, reduzindo a pressão sobre os sistemas biofísicos 

costeiros e sobre o seu equilíbrio.  

¶ Definir os modelos de uso, classificação e ocupação do solo na orla costeira, baseados em princípios de 

sustentabilidade ambiental, que compatibilizem a classificação e ocupação do solo com as funções de 

Corredor Ecológico Estruturante, no qual se assuma a função ecológica deste território como prioritária. 

¶ Intensificar os mecanismos de proteção, preservação e valorização dos sistemas naturais e biofísicos 

característicos do litoral, em particular as dunas, que asseguram a proteção das terras marginais contra o 

avanço do mar, disciplinando o seu atravessamento por pessoas e impedindo a sua ocupação por 

edificações; os cordões de matas litorais e as sebes, que asseguram a proteção dos terrenos agrícolas 

contra os ventos oceânicos; a capacidade de acolhimento dos refúgios da fauna migratória (Diretiva Aves, 

Habitats) nomeadamente nas dunas e matas que abriguem endemismos vegetais ou animais ou espécies em 

risco de extinção. 

¶ Ordenar e regular o crescente desenvolvimento dos desportos de aventura e de lazer na orla costeira, 

assegurado que o seu dimensionamento é adequado para a capacidade de carga dos sistemas e reduzindo 

a sua incidência sobre as áreas sensíveis, nomeadamente nas áreas sobranceiras às arribas costeiras e nos 

sistemas dunares. 

¶ Assegurar a preservação dos troços finais das principais linhas de água que têm grande relevância para a 

conservação de espécies piscícolas de água doce, endémicas e de distribuição muito confinada (e.g. 

Achondrostoma occidentale), nomeadamente nos casos do rio Alcabrichel, Safarujo e na ribeira da 

Samarra.  

¶ Conter a degradação da qualidade da água e a deterioração e perda de habitat, resultantes da atividade 

antrópica, assegurando a manutenção desses ambientes fundamentais como depósitos de património 

genético. 

¶ Conter e reverter as tendências de presença de espécies vegetais exóticas infestantes como Acacia ou o 

Chorão (Carpobrotus edulis) e promover a sua substituição pelas comunidades originais.  

¶ Aumentar o conhecimento sobre a estrutura ecológica marinha que permita conduzir à classificação de 

novas áreas protegidas, bem como à adoção de medidas mais precisas de proteção dos recursos, regulação 

das atividades e valorização das paisagens subaquáticas. 

¶ Aumentar a proteção das lagoas de Óbidos e Albufeira, ordenando e contendo os acessos viários às 

lagoas, adotando medidas que impeçam a circulação de viaturas e o estacionamento fora das áreas 

estabelecidas para esses fins, condicionando a pesca ou apanha de animais marinhos com recurso a artes 

ou métodos que revolvam o fundo na orla costeira e nas lagoas de Óbidos e Albufeira e incentivando a 

criação de áreas protegidas locais. 

¶ Assegurar a manutenção do carater e da identidade das paisagens locais, evitando a sua fragmentação e 

assegurando a manutenção e valorização das funções ecológicas da paisagem e a sua qualidade cénica. 
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COMPONENTE DO 

PROGRAMA 
ABORDAGEM ESTRATÉGICA 

Modelo Estratégico 

¶ Proteger os ecossistemas dunares e as arribas, preservando o património natural e a geodiversidade 

da orla costeira 

¶ Proteger e valorizar os habitats marinhos e dos sistemas lagunares costeiros 

¶ Promover a valorização, recuperação e reabilitação dos ecossistemas costeiros 

¶ Proteger e valorizar o carater e a identidade das paisagens costeiras 

Modelo Territorial / 

Normativo 

¶ Definir em Modelo Territorial uma faixa de salvaguarda para os espaços abrangidos pelos sistemas 

costeiros (praias, barreiras detríticas, tômbolos, sapais, ilhéus e rochedos emersos no mar, dunas 

costeiras e dunas fósseis, arribas e as respetivas áreas de proteção, águas de transição e respetivos 

leitos e margens e áreas de proteção). 

¶ Definir em Modelo Territorial uma faixa de salvaguarda para os espaços naturais contíguos às 

áreas onde se localizam os sistemas costeiros prioritários ou com expressão na área de 

intervenção com o objetivo de acautelar os usos e ocupações e reduzir a pressão sobre os 

sistemas.  

¶ Definir em Modelo Territorial os espaços abrangidos por sistemas biofísicos indispensáveis para 

assegurar uma boa qualidade da água das lagoas costeiras e para assegurar a preservação dos 

ecossistemas lagunares.  

¶ Identificar em Modelo Territorial as áreas com especial interesse para a conservação da natureza e 

biodiversidade, abrangidas por outros regimes de salvaguarda, relevando a importância que estes 

espaços têm para o desenvolvimento sustentável da orla costeira. 

¶ Estabelecer em Modelo Territorial uma classificação das praias marítimas com conjugue de forma 

ponderada a sua importância estratégica em termos turísticos e ambientais. 

¶ Definir o quadro geral de atuação da administração no que respeita à proteção dos recursos naturais 

e à preservação e valorização da paisagem. 

¶ Definir o regime de restrições ao uso e ocupação do solo para as faixas de proteção aos espaços 

com relevância biofísica estratégica com vista a garantir a integridade dos sistemas e a reduzir a 

pressão sob os mesmos. 

Modelo de 

Intervenção 

¶ Programar intervenções que promovam a proteção e conservação dos ecossistemas e da 

geodiversidade costeira, nomeadamente através do reforço e reabilitação dos cordões dunares (e 

limitando o acesso). 

¶ Programar intervenções que evitem/limitem a perda e degradação de habitats naturais e do 

património biológico e concorram para a conservação da biodiversidade local, nomeadamente 

através da proteção e valorização dos habitats (sistemas lagunares e marinho). 

¶ Programar intervenções que promovam a redução das pressões (antrópicas), a que os sistemas 

biofísicos costeiros estão sujeitos, nomeadamente intervindo na valorização dos ecossistemas 

costeiros e na preservação e recuperação dos ecossistemas prioritários. 

¶ Programar intervenções que visem proteger e valorizar formações geomorfológicas e espaços 

paleontológicos e concorram para a manutenção e valorização das funções ecológicas da paisagem 

(qualidade cénica). 

Quadro 2 | Abordagem estratégica integrada de proteção dos valores naturais 

Fonte: CEDRU / Biodesign 
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Figura 8 |Áreas com especial interesse para a conservação da Natureza e Biodiversidade na área de intervenção 

Fonte: ICNF 
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Figura 9 | Principais elementos litológicos e geomorfológico do litoral na área de intervenção  

Fonte: Atlas do Ambiente e ISA 
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3.3.3 | Promover a Proteção dos Recursos Hídricos e Assegurar os Objetivos da Lei 

da Água 

117. A área de intervenção abrange parte das bacias hidrográficas das linhas de água a Sul da foz do 

Lis até ao estuário do rio Tejo, exclusive, e a bacia hidrográfica do rio Tejo e de outras pequenas 

ribeiras adjacentes, no troço costeiro, dos concelhos de Cascais, Almada e Sesimbra. 

118. Entre Alcobaça e o Cabo Raso a rede hidrográfica costeira é estruturada pelas pequenas ribeiras 

costeiras do Oeste e por cursos de água principais como os rios Alcobaça, Tornada, Arnóia, 

Grande, Alcabrichel, Sizandro e Lizandro, e as ribeiras do Cuco, de São Domingos e de Colares. 

Nesta bacia hidrográfica destaca-se ainda pela sua singularidade a grande massa de água 

superficial da Lagoa de Óbidos.  

119. Em termos históricos, as cheias assumem alguma relevância nestas bacias, não tanto pela extensão 

de área afetada, mas especialmente pelo impacto em núcleos urbanos. Todavia, as características 

geomorfológicas destas bacias hidrográficas e a reduzida extensão das mesmas favorecem o 

rápido escoamento dos caudais, pelo que não são expectáveis cheias de grande duração. 

Considerando o histórico de registos algumas zonas em Alcobaça, Lourinhã, Torres Vedras e 

Sintra evidenciaram no passado vulnerabilidades a inundações, sendo que na área de intervenção 

apenas se identificam situações de maior vulnerabilidade nas fozes dos rios Tornada, Alcabrichel 

e, especialmente, Sizandro. 

120. Por sua vez, entre o Cabo Raso e o Cabo Espichel, a área de intervenção é abrangida pela bacia 

hidrográfica do Tejo, mais precisamente pelas sub-bacias da água costeira do Tejo e das ribeiras 

costeiras do Sul. A frente costeira de Cascais está integrada nas sub-bacias de diversas pequenas 

ribeiras como a dos Mochos, das Vinhas, de Castelhana, de Cadaveira, de Bicesse, de Manique, 

das Marianas e de Sassoeiros. Esta evolução das áreas impermeabilizadas levou a consequências 

muito graves, ainda agravadas pelos estrangulamentos a jusante. A impermeabilização dos solos, 

a ocupação dos leitos de cheia e os estrangulamentos para jusante fazem de Cascais um território 

especialmente vulnerável a cheias, nomeadamente nos troços finais destas ribeiras. 

121. O troço a sul da barra do Tejo caracteriza-se por apresentar uma rede hidrográfica com reduzida 

expressão, merecendo especial destaque a massa de água superficial correspondente à Lagoa de 

Albufeira. 

122. A maior parte das massas de água superficiais da área de intervenção apresenta um estado global 

ñInferior a bomò, o que est§ relacionado, sobretudo, com o estado ecológico, uma vez que apenas 

o rio Lizandro e o rio Sizandro foram classificadas relativamente ao estado químico, tendo ambos 

obtido a classifica­«o de ñBomò. 

123. De acordo com as estimativas efetuadas no PBH das Ribeiras do Oeste, as necessidades de água 

para usos consumptivos nas bacias hidrográficas destas ribeiras ascendem a cerca de 114 hm3/ano, 

podendo atingir um valor máximo, em anos muito secos, de 135 hm3/ano. No conjunto destas 

bacias verifica-se que a agricultura é o maior consumidor de água, com cerca de 51% das 

necessidades totais das bacias hidrográficas. Segue-se o sector urbano com um peso de 38% das 

necessidades de água totais e a indústria, com um peso de 9%. Os restantes usos consumptivos 

(pecuária e golfe) não têm expressão nesta área, apresentando um peso de cerca de 1% das 
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necessidades de água totais. A análise por bacia permite destacar, no cômputo geral das 

necessidades de água, a bacia das ribeiras costeiras do Oeste, em grande medida, devido às 

necessidades para abastecimento público dado tratar-se da bacia mais povoada e uma das que 

apresenta maior área regada. 

124. A Lagoa de Óbidos, localizada na sub-bacia hidrográfica do rio Arnóia, é o único caso de 

dinâmica lagunar nas bacias hidrográficas das ribeiras do Oeste. Trata-se de uma laguna costeira 

de baixa profundidade, cuja hidrodinâmica é determinada, essencialmente, pela maré e pela 

interação entre esta e o regime de agitação marítima. Este sistema lagunar enquadra-se na 

definição de zona húmida estabelecida pela Convenção de Ramsar. Apesar do reconhecimento 

da importância da Lagoa de Óbidos, este sistema lagunar não possui qualquer estatuto de 

proteção. 

125. A comunicação da lagoa com o mar faz-se através de uma barra móvel, vulgarmente conhecida 

como ñabertaò, cuja evolução se traduz num complexo processo de migração, fecho e abertura. 

O processo é condicionado pela hidrodinâmica local, bem como pelas intervenções de dragagem 

da barra e dos canais no interior da lagoa. A circulação de água na Lagoa de Óbidos é causada 

principalmente pela propagação das marés, que são do tipo semidiurno, com amplitude média de 

2 metros, expandindo-se por toda a lagoa com as características de uma onda progressiva 

amortecida, sendo, no entanto, assimétrica, com dominância da enchente. O canal de ligação ao 

oceano apresenta tendência para o assoreamento, ocorrendo fechos episódicos da embocadura 

desde há vários séculos, os quais são causados pelo facto de as correntes de vazante não serem 

suficientes para compensar a deposição de sedimentos junto à embocadura, promovidos pela 

agitação marítima e pelas correntes de enchente. 

126. A Lagoa de Albufeira, localizada na sub-bacia hidrográfica das ribeiras costeiras do Sul, tem uma 

área de 1,3 km2, com geometria alongada e com o eixo maior oblíquo relativamente à linha de 

costa, orientado sudoeste-nordeste. É formada por dois corpos lagunares principais ligados a um 

canal estreito, sinuoso e pouco profundo: a Lagoa Pequena, mais interior e menos profunda, e a 

Lagoa Grande, com uma profundidade máxima de cerca de 15 metros. A lagoa está separada do 

oceano por uma barreira contínua ao longo de 1200 metros ancorada em ambas as extremidades 

a um litoral de arribas talhadas em terrenos plio-quaternários. A barreira é formada por areias 

grosseiras, remobilizadas e transportadas em permanência pelas ondas do mar. No extremo 

Norte deste cordão estabeleceu-se uma duna frontal embrionária, colonizada por vegetação 

pioneira.  

127. Esta lagoa ocupa a região vestibular da ribeira da Apostiça, seu afluente principal. As restantes 

linhas de água são de menores dimensões e afluem exclusivamente à margem esquerda. A bacia 

hidrográfica drenante estende-se por 106 km2. Com o intuito de melhorar a qualidade da água da 

lagoa, é aberta, periodicamente, por meios mecânicos uma barra de maré, que fecha naturalmente 

algum tempo depois. O forte fluxo de descarga que se gera em baixa-mar, devido ao desnível 

existente entre as cotas dos planos de água lagunar e oceânico, rasga um canal amplo e profundo 

no cordão arenoso. Devido ao tipo de agitação marítima local, existe um fluxo de areias ao longo 

da praia, dirigido preferencialmente para sul, que é responsável pela reconstrução da barreira 

quando nela se abre a barra de maré.  

128. Esta reconstrução faz-se por acreção na margem norte e erosão na margem sul do canal. A 

qualidade da água da lagoa reflete a dualidade barra aberta/barra fechada. A abertura da barra 
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promove a renovação da água no interior da laguna que adquire temporariamente características 

físico-químicas idênticas às da água oceânica. As linhas de água afluentes à lagoa têm carácter 

efémero e somente em anos de precipitação excecional apresentam caudais significativos. Os 

usos da água da lagoa de Albufeira, para além da sua função ecológica propriamente dita, têm 

que ver essencialmente com atividades balneares e recreio náutico (não motorizado), com a 

pesca (interdita na Lagoa Pequena), com a apanha de bivalves e com a cultura de mexilhões. 

129. Pela sua localização nas sub-regiões do Oeste, Grande Lisboa e Península de Setúbal, a área de 

intervenção é particularmente sensível à grande pressão que a densidade populacional e 

urbanística coloca sobre os sistemas ambientais. Apesar dos elevados investimentos de 

infraestruturação realizados nas últimas décadas, e das grandes melhorias observadas nas taxas 

de cobertura dos sistemas ambientais, continuam a verificar-se insuficiências, sobretudo na taxa 

de cobertura dos sistemas de tratamento.  

130. Em maio de 2015, foram identificadas3 na área de intervenção 96 praias para banhos. Os concelhos 

de Almada (22), Cascais (15), Torres Vedras (13) e Peniche (12) são os quatro concelhos que 

apresentam uma maior oferta balnear. A generalidade das praias da área de intervenção obteve 

uma classificação de Excelente na época balnear de 2015, exceção feita à Praia das Maçãs 

(Sintra) cuja §gua balnear foi classificada como ñBoaò. Algumas praias foram registadas ñsem 

classifica­«oò por n«o terem sido cumpridas as condi­»es de amostragem. Nesta situa­«o 

encontram-se as águas balneares de Molhe Leste (Peniche), da Foz do Sizandro-Mar e do Mirante 

Santa Cruz (Torres Vedras) e dos Coxos (Mafra). 

131. As captações de água (superficiais e subterrâneas) são uma componente importante do sistema 

de abastecimento de água. Na área dos Planos de Gestão de Região Hidrográfica das Ribeiras 

do Oeste e do Tejo foram identificadas um total de 1.845 captações de água4 superficiais e 

subterrâneas, para abastecimento público. Segundo o Sistema Nacional de Informação dos 

Recursos Hídricos (SNIRH), existem 709 pontos de água subterrânea nos 12 concelhos da área de 

intervenção. Os pontos de água constituem locais sensíveis à poluição, independentemente de 

terem ou não perímetros de proteção delimitados, constituindo elementos importantes para a 

gestão dos recursos hídricos. Estudos efetuados no âmbito dos Planos de Gestão das Bacias 

Hidrográficas com incidência na área de intervenção atestam que o risco de poluição acidental 

é na generalidade baixo5. 

 

  

                                                 
3 Portaria n.º 123/2015, de 5 de maio, que procede à identificação das águas balneares, à qualificação das praias e à fixação das 

respetivas épocas balneares para o ano de 2015. 
4 As captações de água superficial representam 1 e 2 %, do universo das captações inventariadas nos PGRH Ribeiras do Oeste e 

do Tejo, respetivamente, e são responsáveis por servir cerca de 10% da população no primeiro caso e 66% no segundo. 
5 Na Região Hidrográfica das Ribeiras do Oeste, cerca de 20% do total de Massas de Água apresente um risco moderado e 13% 

um risco elevado; na Região Hidrográfica do Tejo, 10% do total de Massas de Água apresente um risco moderado e 1% um risco 

elevado. 



 
 

 

RELATÓRIO DO PROGRAMA                                                                                                                                                                                                     57 

Principais Desafios 

¶ Garantir a conservação, requalificação e valorização ambiental e paisagística dos cursos de água da orla 

costeira e dos seus ecossistemas associados, assegurando a continuidade hídrica e a sustentabilidade dos 

ecossistemas. 

¶ Reduzir as situações criticas de exposição a cheias, criando condições de escoamento nas linhas de água 

costeiras, garantindo a funcionalidade das secções de vazão através do seu dimensionamento adequado, 

da naturalização das margens, da remoção de ocupações e da desobstrução leito e do aumento das áreas 

permeáveis nas bacias hidrográficas. 

¶ Aumentar a resiliência dos espaços urbanos com maior vulnerabilidade a cheias, garantindo a manutenção 

das funções das zonas baixas enquanto áreas de encaixe de cheias, prevendo ocupações agrícolas, 

florestais, naturais e espaços verdes urbanos. 

¶ Controlar as fontes de poluição tópica e difusa, em especial na zona sensível das lagoas de Óbidos e de 

Albufeira (Diretiva das Águas Residuais Urbanas) ï zonas protegidas no âmbito da Lei da Água. 

¶ Garantir a sustentabilidade e o funcionamento dos sistemas lagunares, assegurando a manutenção das 

condições de escoamento e de qualidade da água, recorrendo a dragagens regulares dos canais lagunares 

e à abertura das barras de maré colmatadas com sedimentos. 

¶ Melhorar as condições hidromorfológicas das Lagoas de Óbidos e de Albufeira na continuidade 

longitudinal (e.g., recuperação das linhas de água rio, melhoria das galerias ripárias, remoção de aterros 

consolidados, reconexão de rios para várzeas, melhoria das condições hidromorfológicas das águas de 

transição, etc.); 

¶ Preservar e requalificar os troços terminais das ribeiras do Oeste e manter os cursos de água em estado 

natural. 

¶ Assegurar o livre acesso às águas, não permitindo que usos, ocupações o impeçam. 

¶ Assegurar que a gestão territorial assume o princípio da melhoria das disponibilidades hídricas e da 

qualidade físico-química e ecológica das águas superficiais e do estado químico e quantitativo das 

subterrâneas. 

¶ Manter os caudais ecológicos das linhas de água, condicionando a construção de açudes em zonas sensíveis 

e melhorando a sua transposição. 

¶ Promover o uso sustentável do solo na bacia hidrográfica, prevenindo problemas decorrentes da 

impermeabilização do solo, do aumento do caudal escoado, do agravamento de cheias, do aumento da 

erosão e do transporte de sedimentos para os cursos de água e garantindo a salvaguarda de pessoas e 

bens; 

¶ Considerar os cenários climáticos na modelação e ocupação do espaço público e no dimensionamento de 

novas infraestruturas ou reabilitação das existentes, nomeadamente no que respeita a alterações dos 

regimes de precipitações extremas e de escoamento superficial e aumento do nível médio do mar, 

assegurando a integração de soluções técnicas inovadoras designadamente no aumento do encaixe de 

cheias e dissipação da energia da água, desocupação de frentes urbanas mais sensíveis ou reorientação de 

galgamentos para zonas menos sensíveis. 

¶ Proteger, conservar e requalificar as zonas húmidas temporárias, designadamente sapais, pauis e charcos 

temporários de reconhecido valor ecológico, pelo importante papel que desempenham na manutenção da 

biodiversidade. 

¶ Garantir o ordenamento e a gestão dos corredores ecológicos associados à rede hidrográfica, pois 

exercem funções determinantes na gestão do sistema hídrico e são veículos fundamentais de ligações 

ecológicas através dos seus vales. 

¶ Garantir o estado de conservação das espécies da fauna autóctones endémicas existentes nas bacias 

hidrográficas, com enfase nas espécies boga-portuguesa (Iberchondrostoma lusitanicum) e boga-do-oeste 

(Achondrostoma occidentale). 
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COMPONENTE DO 

PROGRAMA 
ABORDAGEM ESTRATÉGICA 

Modelo Estratégico 

¶ Assegurar a qualidade das águas balneares. 

¶ Contribuir para o Bom estado das massas de água reduzindo ou eliminando os impactes 

através de uma gestão adequada das pressões. 

¶ Promover a valorização e proteção das lagoas costeiras, cumprindo os objetivos previstos 

para as zonas sensíveis na Lei da Água. 

¶ Promover uma utilização sustentável de água, baseada numa proteção a longo prazo dos 

recursos hídricos disponíveis. 

Modelo Territorial / 

Normativo 

¶ Identificar em Modelo Territorial a Margem das águas do mar. 

¶ Identificar em Modelo Territorial as praias marítimas e a sua respetiva classificação, em 

coerência com os critérios estabelecidos no Decreto-Lei n.º 159/2012 de 24 de julho. 

¶ Definir em Modelo Territorial o zonamento do Plano de Água das lagoas de Óbidos e de 

Albufeira; nomeadamente as zonas de utilização livre, condicionada e interdita. 

¶ Definir em Modelo Territorial as faixas de proteção às lagoas costeiras, que abranjam os 

abrangidos indispensáveis para assegurar uma boa qualidade da água das lagoas costeiras 

e a preservação dos ecossistemas lagunares.  

¶ Identificar em Modelo Territorial os recursos hídricos superficiais que estruturam a rede 

hidrográfica costeira e que devem ser objeto de medidas de proteção. 

¶ Identificar em Modelo Territorial, no âmbito das Áreas Críticas ï Relocalização, as situações 

identificadas no Plano de Gestão de Riscos de Cheia como zonas criticas. 

¶ Definir o quadro geral de atuação da administração no que respeita à proteção e 

requalificação dos recursos hídricos. 

¶ Definir o regime de restrições ao uso e ocupação do solo para na Margem das águas do mar 

e das lagoas costeiras, na zona reservada e nas faixas de proteção das lagoas com vista a 

garantir a integridade e a proteção dos recursos hídricos. 

¶ Definir o regime de restrições de usos no plano de água das lagoas de Óbidos e Albufeira 

nas diversas zonas que o integram. 

Modelo de 

Intervenção 

¶ Programar intervenções que promovam a melhoria da qualidade das linhas de água e 

permitam concretizar o potencial lúdico e turístico das águas balneares, nomeadamente 

intervindo na desobstrução, reabilitação e regularização de linhas de água e na 

monitorização da qualidade das águas balneares. 

¶ Programar intervenções que concorram para a melhoria da avaliação e monitorização do 

estado das massas de água e uma maior proteção das zonas de máxima infiltração e 

aquíferos, nomeadamente intervindo na investigação e fiscalização de descargas e na 

remodelação de redes e sistemas de saneamento. 

¶ Programar intervenções que promovam a conservação e valorização das características 

naturais das margens dos sistemas lagunares, bem como o combate à degradação ecológica 

e paisagística de alguns espaços. 

Quadro 3 | Abordagem estratégica integrada de proteção dos recursos hídricos 

Fonte: CEDRU / Biodesign 
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Figura 10 |Rede Hidrográfica principal  

Fonte: CEDRU / Biodesign 
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Figura 11 |Águas balneares na área intervenção  

Fonte: CEDRU / Biodesign
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3.3.4 |Promover a Competitividade da Orla Costeira Suportada na Utilização 

Sustentável dos Recursos Territoriais Específicos 

 
132. A orla costeira entre Alcobaça e o Cabo Espichel possui um papel muito relevante no Turismo em 

Portugal, em resultado da oferta instalada e dos inúmeros recursos que concentra. Fruto desta 

atratividade, em 2013 o número de hóspedes nos 205 estabelecimentos de alojamento turístico 

localizados nos 12 concelhos da área de intervenção foi 1.190.325 indivíduos, o que representou 

um acréscimo de 48,6% face a 2003.  

133. Os concelhos de Cascais e Sintra, e com menor expressão de Peniche, Óbidos e Nazaré, são 

aqueles que apresentam uma maior oferta de estabelecimentos o que reflete a grande diversidade 

de situações quanto ao grau de desenvolvimento e à diversidade de recursos e de produtos desta 

orla costeira. 

134. O troço Cascais-Estoril é o mais importante, em termos de maturidade e de consolidação. 

Destaca-se claramente pelo reconhecimento internacional, pela dimensão da oferta e pela 

multiplicidade de recursos e de produtos turísticos. Os troços costeiros de Almada e de Sintra 

distinguem-se, essencialmente, pela extensão dos espaços naturais de grande valor paisagístico, 

em contexto metropolitano, dispondo de praias marítimas com forte atratividade e uma grande 

aptidão para o Turismo de Natureza, Sol e Mar e Turismo Náutico.  

135. O troço costeiro do Oeste tem vindo a sofrer um grande desenvolvimento nos últimos anos, 

passando de um modelo turístico confinado às localidades costeiras com tradição piscatória e 

balnear ï Nazaré, São Martinho do Porto, Peniche-Baleal, Praia da Areia Branca e Ericeira ï 

para um destino com maior diversidade de atrativos e de produtos, como o Touring Cultural, o 

Turismo Residencial e o Turismo Náutico.  

136. Finalmente, o troço entre a Lagoa de Albufeira e o Cabo Espichel, caracteriza-se por um 

desenvolvimento turístico suportado por áreas em áreas edificadas dispersas, localizadas fora da 

orla costeira, com uma grande prevalência de Turismo Residencial e do Sol e Mar. 

137. Segundo o Turismo de Portugal, IP existiam, em 2015, 67 empreendimentos turísticos localizados 

na área de intervenção do POC Alcobaça-Cabo Espichel, sem contabilizar parques de campismo 

e caravanismo, que representam 38% do total dos empreendimentos nos respetivos concelhos e 

45% da sua capacidade de alojamento (camas). Em determinados concelhos observa-se uma 

importante concentração da oferta turística na orla costeira, caso da Nazaré (82%), Cascais 

(76%), Mafra (67%), Almada (57%) ou Peniche (54%). Por outro lado, verifica-se que predominam 

na área de intervenção os Empreendimentos Turísticos de 3 estrelas (33%), e os de 2 estrelas, 

embora os de 4 e 5 estrelas assumam grande importância em Cascais (31 e 24%, respetivamente). 

138. A densidade de elementos patrimoniais classificados, a qualidade natural e paisagística de 

extensos troços costeiros classificados (Berlengas, Parque Natural Sintra-Cascais, Arriba Fóssil 

da Costa da Caparica, Parque Natural da Serra da Arrábida), a qualidade das praias (com 

Bandeira Azul), as condições naturais para a náutica de recreio e para a prática de desportos 

ligados às ondas (eventos de escala nacional e internacional associados ao surf), a existência de 

uma cultura piscatória diferenciadora (por exemplo, pesca tradicional, arte xávega) são 

importantes forças deste território. No entanto, a afirmação turística deste território depende da 
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capacidade em superar alguns constrangimentos, como a diminuição do areal das praias, de 

conter a degradação da paisagem e das áreas com maior valor ecológico e da capacidade em 

encetar processos de requalificação previstos nos planos de praia e em diversas operações de 

regeneração urbana. 

139. A Pesca tem também uma grande relevância na área de intervenção, não só devido à presença 

dos portos de pesca da Nazaré e de Peniche, mas também em resultado de outros portos com 

menor dimensão, como Paimogo, Porto de Barcas, Porto Dinheiro, Porto Novo, Porto da Assenta, 

Ericeira, Cascais, Cova do Vapor ou dos núcleos de arte-xávega na Costa da Caparica, Fonte da 

Telha e praia do Moinho de Baixo, que estruturam importante comunidades piscatórias locais.  

140. Em termos económicos, a expressão desta atividade é evidente quando se constata que Peniche, 

com 11% do movimento de pescado nacional, em 2012, é o terceiro maior porto de pesca do País, 

enquanto o porto da Nazaré, com 3% do movimento de pescado, é o nono do continente. Os 

cinco grandes portos abrangidos e contíguos à área de intervenção representavam, em 2012, 38% 

do movimento de pescado do Continente. A pesca polivalente representava 95,8% da frota de 

pesca registada nesse mesmo ano, correspondendo 90,7% à pesca polivalente local.  

141. As atividades conexas, a montante ou a jusante do sector da pesca, nomeadamente o 

abastecimento de combustíveis, a aquisição de equipamentos e outros serviços necessários à 

atividade (reparação naval, comércio de embarcações, aprestos marítimos, artes de pesca, isco, 

víveres, etc.) assumem uma significativa importância económica neste território. 

142. Para além da pesca, esta orla costeira apresenta grandes oportunidades para o desenvolvimento 

de outras atividades em espaço marítimo. Com efeito, algumas das áreas prioritárias nacionais 

para o desenvolvimento da energia eólica offshore localizam-se na Zona Marítima de Proteção 

do POC-ACE, entre o limite Norte do concelho das Caldas da Rainha e Cascais e entre a Costa 

da Caparica e o Cabo Espichel, com especial aptidão para as zonas entre a Foz do Arelho e 

Cambelas (Torres Vedras) e entre a Ericeira e o Cabo Raso. Ainda no âmbito das energias 

renováveis, é extremamente relevante o desenvolvimento experimental que se tem verificado na 

produção de energia a partir das ondas oceânicas, nomeadamente ao largo de Peniche. O parque 

de energia das ondas de Peniche consiste em três unidades WaveRoller (capacidade total nominal 

do parque 300 kW) e foi instalado em 2012, concorrendo para que Portugal possua uma posição 

de vanguarda na investigação deste tipo de produção de energia renovável. 

143. A exploração de petróleo é também identificada no POEM como uma atividade com potencial em 

todo o offshore português, mas fora da área de intervenção do POC-ACE. Os locais com 

melhores condições potenciais, apontados pelo POEM, localizam-se ao largo, sendo que um 

eventual desenvolvimento desta atividade, para além de ter de ser enquadrada por fortes medidas 

de precaução ambiental, poderá ter um efeito dinamizador em portos como o de Peniche. 

144. Na Zona Terrestre de Proteção assume grande expressão a atividade agrícola, entre Peniche e 

Sintra. O Recenseamento Geral Agrícola de 2009 contabilizou nas freguesias desta orla costeira, 

3.469 explorações agrícolas, sobretudo geridas por produtores singulares (96%). O número de 

explorações agrícolas, bem como o número de produtores diminuíram, 38,8% e 39,7% 

respetivamente, entre 1999 e 2009. Na União de Freguesias de Lourinhã e Atalaia (Lourinhã) e na 

União de Freguesias de São João das Lampas e Terrugem (Sintra) localizam-se o maior número 
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de propriedades. A dimensão média das explorações, no último recenseamento agrícola, era de 

apenas 5,4 ha. Encarnação (Mafra) e São Pedro da Cadeira (Torres Vedras) destacam-se por 

serem as freguesias em que as áreas relativas de SAU são mais significativas, com 77,8% e 54% da 

superfície total das freguesias.  

145. No que respeita à produção animal, a sub-região Oeste concentrava, em 2009, grande parte do 

efetivo suíno nacional, destacando-se os concelhos de Alcobaça e da Lourinhã. As freguesias da 

área de intervenção representam 28% do total do efetivo suíno e 33% do total do efetivo avícola 

dos doze concelhos estudados. A União das Freguesias de Lourinhã e Atalaia (Lourinhã), e as 

freguesias da Encarnação (Mafra) e de Santo Isidoro (Mafra) concentravam o maior efetivo 

pecuário, com predominância para as aves e os suínos.  

146. Entre 1999 e 2009, verificou-se um decréscimo de 7.549 elementos na população agrícola familiar, 

essencialmente devido à das explorações agrícolas. Dos 3.334 produtores agrícolas singulares 

existentes na área de intervenção, em 2009, 27,7% acumulavam a sua atividade na exploração 

com outras atividades remuneradas. A estrutura etária dos produtores de apresenta-se bastante 

envelhecida (45% ultrapassam os 65 anos). 

147. A floresta assume especial expressão no sector entre Água de Madeiros e a Nazaré e entre a 

Costa da Caparica e a Lagoa de Albufeira, sobretudo nas áreas sujeitas ao Regime Florestal 

(matas e perímetros florestais), com destaque para a Mata Nacional Dunas da Trafaria e Costa 

da Caparica, a Mata Nacional dos Medos e a Mata Nacional Dunas de Albufeira. Relevam-se 

ainda os Perímetros Florestais de Alva de Madeiros, Alva Senhora da Vitória, Alva da Mina de 

Azeiche, Real Casa da Nossa Senhora da Nazaré e Mata da Amieira. 

 

Principais Desafios 

¶ Valorizar requalificar os espaços urbanos estruturadores da visitação turística, conferindo especial atenção 

à preservação do património arquitetónico, arqueológico e paisagístico da orla costeira e dos seus 

aglomerados. 

¶ Requalificar as frentes de mar e ribeirinhas, nomeadamente das Áreas Críticas ï Reabilitação Urbana, 

desenvolvendo soluções urbanísticas mais resilientes aos eventos climáticos extremos e aos galgamentos 

oceânicos e inundações e que que valorizem o interface terra-mar.  

¶ Planear os espaços públicos, nomeadamente as frentes de mar e as zonas com cotas baixas, como espaços 

multifuncionais, com usos sazonais e estruturas modulares e amovíveis que minimizem situações críticas, 

retendo ou encaminhando as águas ou ajudando à dissipação da sua energia. 

¶ Proteger e valorização o património natural e os sistemas de produção agrícola que contribuem para a 

qualidade e para o carácter da paisagem rural e para a singularidade e notoriedade da ola costeira. 

¶ Criar condições para desenvolvimento das funções e atividades portuárias, garantindo acessibilidades 

marítimas e terrestres.  

¶ Qualificar as estruturas portuárias da pesca ï portos principais e núcleos de pesca local ï, e as 

infraestruturas em terra para suporte à atividade das comunidades piscatórias e costeiras existentes, 

fortalecendo a modernização, diversificação e competitividade do sector. 

¶ Intensificar a criação de circuitos curtos de comercialização e distribuição associados à pesca local que 

concorram para a sustentabilidade da pesca artesanal. 
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¶ Dinamizar o recreio e os desportos ligados ao Mar, adequando as estruturas portuárias às diversas práticas 

e às condições locais. 

¶ Compatibilizar a operação da arte xávega com a utilização balnear. 

¶ Promover atividades de produção agrícolas e florestais economicamente competitivas e respeitadoras do 

ambiente, da segurança alimentar e do bem-estar animal e da multifuncionalidade dos espaços florestais. 

¶ Assegurar a proteção dos solos agrícolas com grande aptidão para a produção vitivinícola e criar 

condições facilitadoras do desenvolvimento da atividade, designadamente na orla costeira de Sintra. 

¶ Assegurar a minimização de impactos ambientais e privilegiar modalidades de aquicultura que preservem o 

meio marinho e que assegurem a qualidade da água. 

¶ Assegurar o adequado dimensionamento e o ordenamento e concentração das unidades de produção de 

aquicultura na lagoa de Albufeira, minimizando impactes sobre os sistemas lagunares e reduzindo potenciais 

conflitos com outras atividades no Plano de Água, nomeadamente a prática balnear e desportos náuticos 

não motorizados. 

¶ Assegurar que a exploração de combustíveis fósseis não interfere com as condições de acesso a manchas 

de empréstimo necessárias para a alimentação artificial de trechos costeiros e não afeta o bom estado das 

massas de água. 

¶ Garantir que a produção de energias renováveis offshore ocorre nas áreas com maior potencial, de acordo 

com a respetiva carta de recursos, e que as infraestruturas não constituem barreiras suscetíveis de afetar 

outras atividades que se desenvolvem no espaço marítimo. 

¶ Assegurar a proteção dos locais mais valiosos para a prática dos desportos de deslize, promovendo a 

avaliação dos potenciais impactos negativos das obras costeiras perturbadoras da qualidade das 

condi­»es das ñondas com especial valor para a pr§tica de desportos de deslizeò e quando poss²vel a 

adoção de soluções alternativas.  

 

COMPONENTE ABORDAGEM ESTRATÉGICA 

Modelo Estratégico 

¶ Assegurar condições para o desenvolvimento da atividade portuária 

¶ Assegurar a preservação do solo e a valorização do património agrícola e florestal 

¶ Promover a exploração sustentável dos recursos marinhos 

¶ Promover a valorização dos recursos turísticos da orla costeira e a qualificação dos destinos 

turísticos. 

Modelo Territorial / 

Normativo 

¶ Definir em Modelo Territorial as Praias Marítimas que deverão ter uso balnear e que são 

estratégicas em termos turísticos e de lazer e as ondas com especial valor para os desportos de 

deslize que devem ser objeto de proteção e gestão integrada. 

¶ Definir em Modelo Territorial os Núcleos de Pesca Local ï portos de pesca local e arte xávega 

que devem ser objeto de um regime excecional na ocupação do domínio hídrico. 

¶ Identificar em Modelo Territorial as áreas de jurisdição portuária localizadas na área de 

intervenção. 

¶ Definir em Modelo Territorial as áreas de recreio e lazer que devem estruturar as práticas 

desportivas náuticas e balneares nas lagoas de Óbidos e Albufeira. 

¶ Definir o quadro geral de atuação da administração no que respeita à promoção da 

competitividade económica suportada na utilização sustentável dos recursos, nomeadamente no 

que respeita às áreas portuárias, núcleos de pesca local, agricultura e florestas, exploração de 

combustíveis fosseis offshore, produção de energias renováveis offshore e aquicultura. 

¶ Definir o regime de gestão das praias marítimas, dos núcleos de pesca local e das áreas de 

recreio e lazer. 
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Modelo de 

Intervenção 

¶ Programar intervenções que concorram para a melhoria, qualificação e reforço das 

infraestruturas e equipamentos de apoio às atividades portuárias e piscatórias. 

¶ Programar intervenções que visem a melhoria das condições de monitorização e exploração de 

recursos marinhos. 

¶ Programar intervenções que reforcem a capacidade e as condições do turismo balnear e dos 

desportos de ondas e potenciem o aproveitamento e a qualificação da multiplicidade de recursos 

territoriais 

Quadro 4 | Abordagem estratégica integrada de promoção da competitividade 

Fonte: CEDRU / Biodesign 

 

 

Figura 12 |Áreas de jurisdição portuária e portos de pesca local  

Fonte: CEDRU / Biodesign
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Figura 13 |Atividades existentes e potenciais no sector da pesca e aquicultura na ZMP 

Fonte: CEDRU / Biodesign, com base no POEM 

  



 
 

 

RELATÓRIO DO PROGRAMA                                                                                                                                                                                                     67 

3.3.5 | Valorizar e Qualificar as Praias Marítimas enquanto Recurso Natural, Social 

e Económico 

148. A orla costeira entre Alcobaça e o Cabo Espichel caracteriza-se por uma grande diversidade 

fisiográfica e geomorfológica e pela presença de uma grande diversidade de praias que 

constituem um ativo ambiental, económica e social estratégico. 

149. O troço entre Águas de Madeiros e a Nazaré, orientado NNE-SSW, é caracterizado por praias 

de areia contínua, limitadas por dunas com desenvolvimento considerável e por arribas de 

pequena altura cortadas em rochas brandas cenozoicas (Oligocénico e Eocénico indiferenciados, 

Miocénico, Pliocénico), essencialmente detríticas. Para o interior, o substrato forma uma 

plataforma irregular, ocultada por espessa e contínua cobertura de areias de duna, densamente 

vegetadas. 

150. A Sul, entre a Nazaré e Peniche, o litoral orientado NE-SW é linear, apenas perturbado pelos 

maciços calcários do Baleal e de Peniche, onde predominam as arribas vivas marginadas por 

praias de areia ou por plataformas de abrasão, interrompidas entre a Nazaré e o Salgado 

(incluindo a embocadura do rio Alcobaça), na concha de São Martinho do Porto, na Lagoa de 

Óbidos e no tômbolo arenoso da Península de Peniche.  

151. O troço entre a Nazaré e o Salgado, caracteriza-se pela costa baixa e arenosa, estável, formada 

por uma restinga com uma praia e múltiplas cristas dunares, progressivamente mais robustas para 

Sul. Da Lagoa de Óbidos ao Baleal, o litoral é formado por arribas marginadas por praias de 

areia contínua, mas muito estreita, inundada na totalidade em marés vivas. O tômbolo de Peniche 

corresponde a um longo e possante istmo de areia que liga o antigo ilhéu de Peniche. O tômbolo 

corresponde a litoral de praia guarnecido de dunas frontais robustas que se prolongam 

localmente para o interior através de campos de dunas parabólicas.  

152. Entre Peniche e o Cabo Raso, o litoral apresenta uma orientação geral N-S e é constituído, 

fundamentalmente, por arribas vivas, marginadas por numerosas praias, maioritariamente de areia 

e ocasionalmente de cascalho, ou plataformas de abrasão. Neste troço há uma deficiência 

sedimentar que se traduz na "magreza" da maioria das praias, sendo estas caracterizadas por 

faixas alongadas. No entanto, nas desembocaduras fluviais largas (foz do rio Grande, foz do 

Alcabrichel, foz do Sisandro, foz da ribeira de São Lourenço, foz do Lizandro, foz da ribeira de 

Colares e na praia do Guincho), as praias apresentam um maior desenvolvimento transversal e um 

menor comprimento. 

153. No troço Cabo Raso ï São Julião da Barra, a linha de costa inflete e desenvolve-se numa 

orientação WNW-ESE, sendo constituído por arribas baixas, enquanto que o troço a sul do Tejo 

corresponde a uma baía ampla, com grande raio de curvatura e orientação geral N-S. Neste 

sector Sul do POC-ACE, o litoral é de praia arenosa, contínua, entre a Trafaria a praia das Bicas 

(maioritariamente marginada por um cordão dunar) e, mais para Sul, rochoso, definido em 

calcários e margas do Jurássico e Cretácico no extremo poente da Serra da Arrábida. 

154. Em 2015, existiam nesta orla costeira 96 praias marítimas para banhos, localizadas sobretudo nos 

concelhos de Almada, Cascais, Torres Vedras e Peniche, que constituíam o principal suporte da 

região para a sua afirmação no âmbito do Turismo Sol e Mar e do Turismo Náutico.  
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155. Ao longo de toda a orla costeira, existem praias com grande atratividade (urbanas, periurbanas 

e seminaturais), devidamente infraestruturadas e dotadas de equipamentos, às quais se juntam 

praias naturais com grande beleza natural. Em resultado dos POOC em vigor, as condições 

ambientais e funcionais das praias têm vindo a melhorar significativamente, embora prevaleçam 

situações irregulares e de desqualificação que urge ultrapassar. No entanto, a grande ameaça 

que afeta este recurso é motivada pelo crescente défice sedimentar, pelo agravamento dos 

processos erosivo e, a longo prazo, pela subida do NMM, que poderá originar o 

desaparecimento de algumas praias, nomeadamente nas situações em que existe uma 

artificialização da linha de costa.  

156. A qualidade paisagística, ambiental e turística destas praias justifica o seu reconhecimento com 

Bandeira Azul. Este galardão é atribuído anualmente às praias e portos de recreio que cumprem 

um conjunto de critérios de natureza ambiental, segurança e conforto dos utentes e de informação 

e sensibilização ambiental, sendo reconhecido ao nível internacional como um eco-label. A 

globalidade dos doze concelhos da área de intervenção dispôs, em 2014 e 2015, de pelo menos 

uma praia com Bandeira Azul. Os concelhos de Almada, Peniche e Torres Vedras assumem um claro 

destaque pelo número de praias que apresentaram este galardão. 

157. A evolução recente das práticas balneares, designadamente o grande desenvolvimento dos 

desportos de deslize, veio reforçar a atratividade turística das praias marítimas entre Alcobaça e 

o Cabo Espichel e reduzir a sazonalidade que caracteriza o produto Sol e Mar. Ao longo desta 

linha de costa, segundo os praticantes, existem um largo conjunto de locais com especiais 

condições para a prática destes desportos. 

158. A quantidade e diversidade de sítios, a singularidade de alguns spots e a consistência de 

condições oferecidas, fazem com que a área de intervenção do POC-ACE constitua o principal 

sector costeiro nacional para a prática destas modalidades desportivas, com destaque para os 

locais com elevada notoriedade internacional, como a Reserva Mundial de Surf da Ericeira 

(Mafra), as praias no troço Supertubos - Baleal (Peniche), a Praia do Pico da Mota (Peniche), a 

Praia do Norte (Nazaré), ou as praias Grande, Guincho e Carcavelos, que acolhem provas 

internacionais. Por outro lado, as lagoas de Óbidos e de Albufeira reúnem condições ímpares 

para a prática de desportos náuticos não motorizados como o windsurf, kitesurf, vela, canoagem 

e stand-up-paddle.  

 

Principais Desafios 

¶ Assegurar a reposição da legalidade e a adaptação do uso e ocupação das praias marítimas ao 

estabelecido nos Planos de Intervenção nas Praias Marítimas. 

¶ Reabilitar e preservar os ecossistemas costeiros, nomeadamente dos sistemas praia-duna, salvaguardando 

e valorizando os seus serviços ambientais. 

¶ Disciplinar o uso e ocupação dos sistemas dunares, impedindo a sua degradação. 

¶ Efetuar uma efetiva gestão integrada da acessibilidade às praias reduzindo os impactes das elevadas cargas 

automóveis. 
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¶ Articular os planos territoriais com os planos de intervenção nas praias, nomeadamente no que respeita à 

preservação da qualidade paisagística natural e edificada da envolvente das praias, à promoção da 

acessibilidade pedonal e em modos suaves, à afetação prioritária do solo a espaços de utilização pública 

e à preservação dos corredores eólicos e dos sistemas de vistas 

¶ Assegurar a preservação dos sistemas praia-duna e dos sistemas dunares contíguos, libertando 

gradativamente os territórios mais vulneráveis de ocupações permanentes, de forma a que a capacidade 

de adaptação dos sistemas naturais funcione.  

¶ Compatibilizar os usos e ocupações do areal e a gestão flexível e adaptativa das praias marítimas com a 

estratégia de gestão sedimentar preconizada para a orla costeira nacional, nomeadamente com 

intervenções de proteção costeira suportada na preservação e reforço das praias e dos sistemas dunares. 

¶ Promover uma crescente flexibilidade nas formas de ocupação de domínio hídrico, privilegiando a criação 

de estruturas ligeiras, amovíveis e modulares, melhor adaptadas aos fenómenos climáticos extremos.  

¶ Assegurar que a localização, dimensionamento e características construtivas das estruturas físicas de apoio 

à praia, não conflituam com a preservação dos sistemas biofísicos costeiros, com a valorização paisagística 

das praias e com o respeito pelos fatores identitários locais. 

¶ Concretizar uma política de gestão sedimentar integrada que tenda a assegurar a reposição do balanço 

sedimentar em regime natural e que privilegie a alimentação artificial de praias como estratégia de 

proteção costeira. 

 

COMPONENTE ABORDAGEM ESTRATÉGICA 

Modelo Estratégico 

¶ Assegurar a preservação das praias, dos sistemas dunares e das arribas associadas, bem como 

dos espaços naturais associados e da identidade da paisagem costeira 

¶ Assegurar a segurança e a proteção dos utilizadores e das estruturas de apoio de praia 

¶ Melhorar a qualidade de acesso e receção dos utilizadores, designadamente da população 

deficiente 

¶ Assegurar o controlo de fluxos e a promoção de modos suaves de transporte no acesso às praias 

¶ Promover uma gestão adaptativa e flexível que permita responder com eficácia a mudanças 

ambientais, sociais e económicas 

Modelo Territorial / 

Normativo 

¶ Definir em Modelo Territorial as Praias Marítimas que deverão ter uso balnear e que são 

estratégicas em termos turísticos e de lazer. 

¶ Definir o quadro geral de atuação da administração no que respeita à valorização e 

qualificação das praias marítimas. 

¶ Definir o regime de gestão das praias marítimas. 

Modelo de 

Intervenção 

¶ Programar intervenções que concorram para promover a valorização e qualificação das praias 

marítimas, nomeadamente intervindo na recuperação dunar, na recuperação de vegetação 

degradada, na valorização de áreas, na construção de passadiços e na demolição de 

construções. 

¶ Programar intervenções que promovam a melhoria do acesso pedonal e automóvel às praias, em 

consonância com a preservação dos recursos ecológicos. 

¶ Programar intervenções que promovam uma maior utilização de modos suaves de deslocação. 

Quadro 5 | Abordagem estratégica integrada de valorização e qualificação das praias marítimas 

Fonte: CEDRU / Biodesign  
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Figura 14 |Praias com bandeira azul na área intervenção (2015) 

Fonte: CEDRU / Biodesign












































































































































































































